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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

SeçAo 11 

ANO XXXI- N• 110 TERÇA-FEIRA,14 DE SETEMBRO DE 1976 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 

de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 60, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Mualdpal de Barlrl, Estado de Sio Paulo, a elevar em 
CrS 1.000.000,00 (um mUbio de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• e_ a Prefeitura Municipal de Bariri, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos itens 11 e III do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado Federal, 
a fim de que possa contratar empréstimo, junto à Caixa Econômica do Estado de São Paulo S.A., no valor 
de CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros), destinado ao financiamento dos serviços de pavimentação as­
fâltica e colocação de guias e sarjetas a serem executados em vias públicas daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em l3 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 61, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Bebedouro, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 3.917.1011,00 (três milhões, novecentos e Yinte e sete mil e duzentos c~ruzeiros) 0 
montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Bebedouro, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempora­
riamente, os parâmetros fixados pelos itens I e 11 do art. 2• da Resolução.n• 62, de 1975, do Senado Federal, 
a fim de que possa contratar empréstimo, junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desen­
volvimento Urbano (FDU), no valor de Cr$ 3.927.200,00 (três milhões, novecentos e vinte e sete mil e du­
zentos cruzeiros), destinado ao financiamento de obras do anel viârio e de pavimentação de trechos de ruas 
daquela municipalidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de !976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

' •• 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou. nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 62, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Garça, Estado de São Paulo, a realizar operação 
de crédito no valor de CrS 6.000.000,00 (seis milhões de cruzeiros). 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Garça, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, temporaria­
mente, os parâmetros fixados pelos itens I, li e II1 do art. 2• da Resolução n• 62, de !975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no vator de Cr$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
cruzeiros), junto ao Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano (FDU), desti­
nada a financiar a execução dos serviços de pavimentação em vias públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 63, de 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Cotia, Estado de São Paulo, a elevar em 
CrS 12.100.600,00 (doze milhões, cem mil e seiscentos cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municipal de Cotia, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tempo­
rariamente, os parâmetros fixados pelos itens I e li do art. 2• da Resolução n• 62, de !975, do Senado Fe­
deral, a fim de que possa realizar uma operação de crédito no valor de Cr$ 12.100.600,00 (doze milhões, 
cem mil e seiscentos cruzeiros), destinada a financiar os serviços de pavimentação asfãltica e obras comple­
mentares a serem executadas em vias públicas daquela localidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de !976.- Senador José de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42. inciso VI, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 64, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo, a elevar 
em CrS 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada. 

Art. 1• Ê a Prefeitura Municipal de Mineiros do Tietê, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, tem­
porariamente, os parâmetros fixados pelos itens I, 11 e 111 do art. 2• da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa elevar em Cr$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada, mediante a contratação de uma operação de crédito, junto à Caixa Econômica 
do Estado de São Paulo S.A., destinada ao financiamento dos serviços de pavimentação asfáltica e obras 
complementares a serem executadas em vias públicas daquela municipalidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de !976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição,'" eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUçÁÓ N• 65, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Munici~ilf de Andradina, Estado de São Paulo, n realizar 
operação de crédito no valor de CrS 7.365.100,00 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco 
mil e cem cruzeiros). 

Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Andradina, Estado de São Paulo, autorizada a elevar, 
temporariamente, o parâmetro fixado pelo ite,;., Íl do art. 2• da Resolução n' 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa realizar uma operação de crédito, no valor de Cr$ 7.365.100,()0 (sete milhões, 
trezentos e sessenta e cinco mil e cem cruzeiros), junto.ào Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de 
Desenvolvimento Urbano- FDU, destinada a financiar a execução dos serviços de pavimentação em vias 
públicas daquela cidade. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de 1976.- Senador Jose de Magalhães Pinto, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu. José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 66, DE 1976 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, a elevar em CrS 
87.752.991,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e tinqüenta e dois mil, novecento!; e noven­
ta e um cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Campinas, Estado de São Paulo, àutorizada a elevar, 
temporariamente, os parâmetros fixados pelos itens I e 11 do art. 2' da Resolução n• 62, de 1975, do Senado 
Federal, a fim de que possa elevar em Cr$ 87.752.991,00 (oitenta e sete milhões, setecentos e cinqüenta e 
dois mil, novecentos e noventa e um cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, mediante contratos 
de empréstimos junto às seguintes instituições: Banco do Estado de São Paulo S.A., como agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, no valor de Cr$ 29.170.691,00 (vinte e nove milhões, cento e se:tenta mil, 
seiscentos e noventa e um cruzeiros); Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), no valor de 
CrS 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros); Banco do Estado de São !'aulo S.A., no valor de 
CrS 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), como agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
e do Banco do Brasil S.A., por conta do Fundo de Desenvolvimento Urbano- FDU, na importância de 
CrS 28.582.300,00 (vinte e oito milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos cruzeiros), destinados 
aos projetos e atividades nas áreas de saneamento, transporte, habitação e educação ·a serem executados 
naquele município. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 13 de setembro de 1976.- Senador José de Magalhães Pinto. Presidente. 

SUMÁRIO 

1976 

1- ATA DA 151• SESSÃO, F:M lJ DF: SETEMBRO DE 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

f .2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

- Reslitui.ndo autógi'Ojos de P'O}eto de lei sancionado: 

N9 149/76 (n9 275/76, na origem), referente ao Projeto de 
Lei da Câmara n9 64/76 (n9 2.690·Cf76, na Casa de origem), que 

regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, onde não se tenham realizado convenções partidárias. 
(Projeto que se transformou na Lei nP 6_)58, de 10 de setembro 
de 1976.) 

1.2.2- Ofi<'ios do Sr. 1~'-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguin­
tes projetos: 

Projeto de Lei da Câmara n9 70f76 (n9 539·Bf7.5, na Casa de 
origem), que altera a redação do item I do§ I v do arl.igo 70 da Lei 
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n"' 5.108. de 21 de setembro de 1966, que institui o Código "Na-
cwna! de Trânsito. ' 

ProJetO de Lei da Câmara n~t7Jj76 (n"' 1.315-C/75. na Casa 
de origem). que introdut. acréscimo<;, e modificações na Lei dos 
Registros Públicos. 

Projeto de Lei da Câmara n9 72/76 (n" 2.600-A/76, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República. que 
dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão 
de Valores Mobiliários- CVM. 

Projeto de Decreto Legislati"o 09 26/76 (n"' 63-A/76, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova as contas da Petróleo Brasi­
kmJ S/ A - PETROBRÁS e suas subsidiárias Petrobrás 
Química S/ A - PETROQUISA, Petrobrás Distribuidora S/ A 
- BRASPETRO, e Companhia de Petróleo da Amazônia -
COPAM. relativas ao e:(erdcio de IQ72. 

Projeto de Decreto Legislativo nl' 27 j76 (n~' 62-A/76, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova as contas da Petróleo Brasilei­
ro S/ A - PETROBRÁS e suas subsidiárias Petrobrás Química 
Sjt\- PETROQUISA e Pctrobnls DistribuidoraS/A, relativas 
an C'\erdcio de 197\, 

1.2.3- Pare..:cres 

- Refert'ntes à segw'nre matéria: 

Projeto de Decreto legislativo n~' 25{76 (n~' 58~Bj76, na Câ~ 
mara dos Deputados), que aprova o texto do A_,cordo Básico de 
Cooperação Científica e Técnica, firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, a 22 de junho de 
1976. . 

1.2.4- Comunicações da Presidência 

- Referentes aos Projetos de Decreto Legislativo n"'s 26 e 
27 {76, lidos no Expediente. 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado OI' 32/76, do 
Sr. Senador Benjamim Farah, que veda o funcionamento de o 
estabelecimentos de ensino de I e H graus nos sábados, domingo~ 
e feriados nacionais, por ter recebido pareceres contrários. 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

1.2.5 - R~querimentos 

N"' 42&{76. do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Gene'ral-de-Exército Argus Lima, quando da sua posse no 
Comando do IV Exército, no último dia 10 de setembro, no Re­
cife. 

N"' 429/76, de autoria do Sr. Senador Arnon de Mello e ou­
tros Srs. Senadores, solicitando que conste da ata dos trabalhos 
da Casa. de um voto de pesar pelo falecimento, ontem, do Vice­
Governador de Alagoas, Dr. Antonio Gomes de Barros. A pro­
l-ado, após usar da palavra no encaminhamento de sua votação o 
Sr. Senador Arnon de Mello, 

l.2.b- IJiscurso<s do Expediente 

Sf.".\ADOR LOt"RJVAL BAPTISTA - Falecimento do 
Profc~~or José da Siha Ribeiro Filho. 

SEXADOR MAURO BENEVIDES -Inclusão dos Muni~ 
dpios de Quixeramobim, Senador Pompeu e Pedra Branca, no 
Estado do Ceará, na 1.ona de estiagem, para beneficiarem-se de 
tratamento especial por parte da SUDENE e dos estabeleci­
mento~ oficiais de crédito que atuam no Polígono das Secas. 

S/0\AflOJI Hl'.VRIQVE DE LA ROCQUE - Consi­
dcnJçlh:~ a respeito da situação politico-institucional do País. 

1.2. 7- ( "omunicaç-ào da Presidência 

~Referente ao horário da sessão especial do Senado, des­
tinada a reverenciar a memória do ex-Presidente JuscelinO 
Kubitschek, e convocação de sessão ex.traordinária do Senado 
Federal a realítar-se amanhã. às 18 horas e 30 minutos, com Or­
dem do Dia que de~ign<J. 

J.J- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n~ 307 J76, do Sr. Senador Ruy Santos, so­
licitando o sobrestamentO do Projeto de Lei do Senado n~' 
240/75, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao 
art. 173, do Decreto-Lei n~t 2.627, de 26 de setembro de 1940, que 
di~põe sobre :.h ,ociedades por ações. Aprovado. 

-Requerimento nQ 421/76, do Sr. Senàdor Lourival Bap­
tista. solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
Ordt:m do Dia do Ministro da Marinha. Almirante-de-Esquadra 
Cicr,!ldn de Atcvedo Henning. referente ao 1549 aniversário da 
Independência. AProvado. 

Rcqucnrne1to n"' 418/76, do Sr. Senador Franco Montoro, 
solicitando sejam anexados, aos Projetos de Lei da Câmara nq 
6Jj'Jó e de Lei do Senado n9 24/76, que tramitam em conjunto, 
os Projetos de Lei do Senado n"'s 173 e 229/75, 39 e 197 f76, e o 
Projeto de Lei d.1 Câmara o~t 29j76. Aprovado. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 134/74, do Sr. Senador Nel~ 
~on Carneiro. que acrt:"centa purúgrafo ao artigo 652, da, Consoli­
t.laç;Jo da\ Lei~ do Trahalho. Rejeitado. Ao Arquivo, 

-Projeto de Lei do Senado n" 105/76, do Sr. Senador Ores­
tes Quércia, que acrescenta parágrafo ao artigo 3"' do Decreto­
Lei n<1 5.452. de \<1 de maio de \943 (Conso\idaçào das Leis do 
Trabalho), passando a ser 2" o parágrafo único. (Apreciação 
preliminar da constitucionalidade). Rejeilado. Ao Arquivo. 

1.4- ENCERRAME:-ITO 

2 ~~lESA OIREW>RA 

3 - i..IDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

4 - COMPOSIÇÀO 
MANE~TES 

DAS COMISSOES PER-

ATA DA 151• SESSÃO, EM 13 DE SETEMBRO DE 1976 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PI:-oTO 

Ãs I 4 horas e 30 !llinutos, acham·se presentes os Srs. Senadores: 
Altevir Leal ~ José Lindoso - Jarbas Passarinho - Renato 

Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José 
Sarney- Fausto Castei&-Branco- Helvídio Nunes- Mauro Bene­
vides - Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro - Arnon de Mello -
Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Ruy Santos - Eurico 
Re7ende- João Calmon - Itamar Franco~ Magalhães Pinto -

Mendes Can;_\le- Mattos Leão- Otair Becker- Daniel Krieger­
Paulo Brmsard. 

O SR. PRESIDE,TE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o compare.::imento de 25 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental. declaro ahcrtJ. a Sessão. 

O Sr. !<:>~Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 
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É lido ó seguinte 

EXPEDIENTE 

\lE:';SAGE\1 DO PRES!DE~TE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de IC!i sancionado: 
N"' \49/76 (n" 27Sf76, na origem), de lO do corrente, referente 

ao Projeto de Lei da Câmara O"' 64/76 (n"' 2.690~C(76. na Casa de 
origem), que regula a indicação de candidatos a Prefeito, Vice-Prefei­
to e Vereadores onde não se tenham realizado convenções par­
tidãrias. 

(Projeto que s~: transformou na lei n"' 6.358, de 10 de setembro 
de 1976). 

O F( CIOS 

Dv Sr. fv·Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
re\·üão do Senado autógrafos do.t seguintes projetos: 

l'ROJHO DE LEI !lA CÂMARA N'70, DE 1976 
( :\9 5J9-Bj75, na C" asa de origem) 

Altera a redação do item I do§ IY do artigo 70 da Lei 
n" 5.108, de 21 de setembro de t966,.que institui o Código ~a­
ciona\ de Trâno;ito. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.J9 Oitemldo§i"'doart. 70dalein"' 5.108,de21dese­

tembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 70. 

I- não contar dezessete ou mais anos de idade;" 

Art.1~> Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào,.re­
vogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI~"' 5.108 DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o Código Nacional de Trânsito. 

CAPITULO XI 
Dos Condutores de Veículos 

Art. 70. A habilitação para dirigir veículos apurar-se-á atravé~ 
de exame requerido pelo candidato à autoridade de trânsito. ins­
truido o requerimento com os seguintes documentos, além de outros 
que e.x:ija o Regulamento deste Código: 

9 1"' Não se concederá in~criçào a candidato que: 
I - não contar dezoito ou mais anos de idade; 

1.,.j.1 Comin/w.1· de Cmwituiçào e Justiça. de Tramporte.Ç, 
( "onumit.·arr)e.l· t' Ohra.\ Púhliws. J 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA:-;, 71, DE 1976 
{NI' 1.315-C/75. na ('asa de origem) 

Introduz acrésdmos e modificações na Lei dos Registros 
Públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. /9 A Lei n~' 6.015, de 31 de dezembro de 1973, com as 
modificações das Leis n"'s 6.140, de 28 de novembro de 1974, e 6.213, 

de 30 de junho de 1975, passa ii vigorar com os !.eguíntes acréscfmos 
e modificações: 

ll 

"Art. 2"' 
I- .. 
li- .. 
111-. 
Parágrafo único. As resoluções sobre divisão e 

; ,. ·organização judiciária dos Estados e as leis de Organização 
Administrativa e Judiciária do Distrito Federal e dos Territó­
rio~ disporão supletivamente sobre a competência para a 
execução dos registros estabelecidos na presente Lei, nas 
cidades em que houver mais de um ofício privativo ou mais 
de um cartório, obedecido o critério da proporcionalidade. 

Art. 50 Todo nascimento ocorr:do no território na­
cional deverá ser dado a registro na circunscrição da 
residéncia do'> pais, no prazo de quim.e dias, ampliando~se 
para noventa dias quando o parto se der em local distante 
mais de trinta quilôm~:tros da sede dos c1rtórios. 

* ]0 Nos casos de impossibilidLdc ou impedimento, 
por qualquer motivo, de .~c identificar a residência de pelo 
menos um dos·pais e, também, nm, previstos no art. 53 e seus 
parágrafos. os registros serão feitos no lugar em que ocorrer 
o parto. 

§ 2~' 

~ 3~ 
§ 4Y 
~ 5Q 

Art. 53. 
~ !I' 
§ 2" No ,easo de a criança morrer no local ou na 

ocasiii0 do parto. tendo. entretanto, respirado. serão feitos 
ambos os assentos. de nascimento e de óbito. com os 
elementos cabíveis e remissões recíp~oc:as.': 

Art. 2'>' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas a.~ disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N°6.015, DE li DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras providências. 

TITULO I 
Das Disposições Gerais 

CAPITULO I 
Das Atribuições 

Art. 2~' Os registros indicados no§ \"do artigo anterior ficam 
a cargo dos serventuários privativos nomeados de acordo com o 
estabelecido na Lei de Organização Administrativa e Judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios e nas Re5oluções sobre a Divisão e 
Organização Judiciária dos Estados, e serão feitos: 

I- o do item I, nos ofícios privativos, ou nos cartórios de 
registro de nascimentos, casamentos e óbitos; 

11- os dos itens I! e lfl, nos ofícios privativos, ou nos cartórios 
de registro de títulos e documentos; 

l1f-:- os do item JV, no.<> ofícios privLtivos, ou nos cartórios de 
registro de imóveis. 

CAPITULO IV 
Do Nascimento 

Art. 50. Todo nascimento que ocorrer no território nacional 
deverá ser dado a registro, (VETADO) no lugar em que tiver ocor­
rido o parto (VETADO), dentro do prazo de quinze dias, ampliando-
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se até três meses para os lugares distantes mais de trinta quilômetros 
da sede do cartório. 

. ~ _I'~ o~ índtos, enquanto nào tntegr<~dos, nào eHào obrigado~ 
~ m~cnçao do nasci_m:nt~. Este poderá ser feito em !tvro próprio do 
org.ao federal de asststencJa aos índios. 

~ 2"' Os menores de vinte e um anos e maiores de deLOito anos 
poderão. pessoalmente e isentos de tnulta, requerer o registro de seu 
nascimento. 

~ 3>' Ê facultado aos nascidos anteriormente à obrigatonedade 
do registro civil requerer, isentos de multa, a inscrição de seu 
nascimento. 

§ 49 Aos brasileiros nascidos no estrangeiro se aplicará 0 dis­
posto neste artigo, ressalvadas as prescrições legais relativas aos con­
sulados. 

I Ã Cominão de Constituição e Justi<·a. 1 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 72, DE 1976 
(N9 2.600-A/76, na Casa de origetn) 

De iniciativa do Sr. Presidenle da República 

Di!>.piíc !>.ohre o mercado de l'alores rnohiliârios e cria a 
("omi~loào d(.' \"alores .\"fobiliários- C\':\-1. 

O Congresso Nacional decreta; 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS 

ArL 1~' São disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta lei as 
seguintes atividades· 

I- a ernis~ão e distribuição de valOres mobiliários no mercado: 
11 - a negociação e intermediação no mercado de valores 

mobiliários; 
I li - :1. org.anizacào. o funcionamento e as operaçõe~ das bolsas 

de valon:s: ' 
IV - a administração de car•.eiras e a Cu.'itódia de \a]on:s 

mobiliários (arts. 23 e 24); 
\" -a auditoria das companhias abertas; 
V I -O 'i "erviços de consultor e analista de valores mobiliários. 
ArL 2~' São valores mobiliários sujeitos ao regime desta lei; 
I - a~ açõe~. partes beneficiárias e debêntures, os cu pões desses 

títulos e os bónus de subscríçào; 
li- os certificados de depósito de valores mobiliários: 
111 - outros títulos criados ou emitidos pelas socíedades 

anônimas, a critério do Conselho Monetário Nacional. 
Parágrafo único. Excluem~se do regime desta lei: 
l-os titulas da divida pública federal, estadual ou municipal: 
11 - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição 

financeira, exceto as debêntures. 
Art. )"Compete ao Conselho Monetário Nacional: 
I - definir a política a ser observada na organização e no 

funcionamento do mercado de valores mobiliários; 
ll - regular a utilização do crédito nesse mercado; 
!li ~ fixar a orientação geral a ser observada pela Comissão de 

Valores Mobiliários no exercício de suas atribuições; 
IV- definir as atividades da Comíssão de Valores Mobiliários 

que devem ser exercidas em coordenação com o Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único. RessaJvado o disposto nesta lei, a fiscalização 
do mercado financeiro e de capitais continuará a !)er exercida, nos ter­
mos da legislação em vigor, pelo Banco Central de Jrasil. 

;\rt. 49 O Conselho Monetário Nac1onal e a Com1ssão de 
Valores Mobíliários exercerão as atribuições previstas na lei para o 
fimdr.:· 

I - estimular a formação de poupança e a sua aplicação em 
valore~ mobiliários; 

li- pr<)mnvu-.~ ~-..pan<hl t: u funcwnamento eficiente c regular 
d11 rn..:r.:;.H.ltl d~: -.~ç:1.:~ . .: <.:"tirnular as aplicaçõe~ perm>Inente~ em 
..lt;úc:- d11 c~1piul .,nc1al de companhia., abertas sob controle de 
O.:dpll~''" pn\,Hhl., na~·iunai~: 

I 1 I - .h~egurar o funcionamentu eficiente e reguhlr dos 
m.:n.:ad<.l" tia hoha <.:de haldu; 

I\" - Pfllteger o' tJtuiares de valores mobiliários e os 
1nve.,t1dnrc:. do mer .. .tdo ,_·,)fltr.t· 

a) cmii>~Õe'> JTTC!!ularc ... de\ .t]ore" mohilíários: 
h) ato" 1\cg..th de Jdmimstradore~ e acionistas controladores das 

companhia' abert.t,, ou Je admmhtr..tdores de carteira de \alores 
rnobiliúr1o~ 

\' - t.:\ !lar uu c<~ih1r mtldalidadcs de fraude ou manipulação 
de-,tmaLL.J" .1 l..'ri.Jr n·nJiç,)._., artifíci.li!>. dç demanda. ofer\a ou preço 
do., \a:on:,.., n1<.JhJli<iritl." m:g,li..'Jado., no mercado: 

\I - a~,egur,tr o ace..,Stl do público a informações ~obre os 
"'-!ltlrc~ m()hiltárt"" negoctados e a~ companhias que os tenham 
t:n1Jlidtl" 

Vll - assegurar a observância de práticas comerciais 
eqüitativas no mercado de\ alare!>. mobiliários: 

VIII- a~.,cg_ur;.r a tlh.,er\·G.nda. no mercado, das condições de 
ut!lw1çiio de oi:dlttl fi~:,ada-. p..:J,~ Consdho Monetãrio "Nacional. 

C\Pin:to II 
D \ ( 0\IIS'>AO De VALORlcS \IOBIUARIOS 

An. )Q f. 1n~tttuid.1 a Comi\~.:lo de Vaiare~ Mobiliários~ CVM 
- cnttd<.tdt: autárlJUK.!, "tn.:ulada ao ~f inistério da Fazenda. 

Art. ó"' .\ Ctlmt~'àt1 de Va.lnrc;, \1oblliários será administrada 
por um prt:s1Jcnk e quatro di.retnn:i>. nomeados pelo Presidente da 
Repúbl11.:a. dentn: p:~soas de ilibada reputação e reconhecida 
comp.:knci.t em mati:ria de men::adô de capllaís. 

~ l'' O rn:'">llitnt.: e tls dtrdore" ~erão substituídos, em suas 
f a\ ta-.. n.l fürm...t Lltl reg.lment<.l interno, e ~enio demissíveis ad nutum. 

~ ~" O prl!..,:denk da C omi~~ào lerá assento no ConselhQ 
Monctüno :\;.KulnJI, wm direito a voto. 

~ J' ..\ ._·lmm~<L1 fun..::i1..1nará CümO órgão de deliberação 
<:llkgiad'-! de .~._·~1rdu <...l..lffi 1..1 reg.imento prev-iamente aprovado pelo 
MJnhtro da I ...tt'e(ldJ, ~ r1<..1 qual ~rào fp,adas as atribuições do 
pre:-tdent<:, dm dlreton.:..,..: d') ~olq,u<Jdo. 

q 49 O quadro permanente do pessoal da Comissão será cons· 
tituído de empregos regidos pela legislação trabalhista, cujo provi­
mento. excetuada~ as ·unr;;õc~ compreendidas no Grupo Direção e 
Asse:<..soramento Superi:H, ~erá feito mediante concurso público. 

Art. 7q A Comissão custeará as despesas necessárias ao seu fun. 
cionamento com os recursos provenientes de: 

I- dllt,t,;ó..=., d..t-. re:-.;r\a., muncürias a que se refere o Art. 12 
da I.~;J n" 5.!-t3, d~.: 20 d; ouiuhro de 1966. alterado pelo Decreto· lei 
n•.> l .J.J2, Jç 2K d~ a!!n::>tl) d~! 1974 que lhe forem atribuídas pelo 
Con-,dho !\kmcLíriu ' ' cwnal; 

li - J~'L.Içl.)e-. lJUC lhe forem consignada~ no orçamento federal; 
111 - rel..'elU" pmvenicntc . ., da prestJçào de serviços pela 

Comissão. Obser\lada a tabela aprovada pelo Consêlho Monetário 
Nacional: 

I\ - r.:nd..t LI.: hen' patn"wntai., e receitas eventuais. 

\rt. s~ c,nnpdt.: j, C·.lffiL~<Io l.h; Valor e:-. Mobiliários: 
r - r~:g.ul...tm..:nur . .:,,m nh~ervànda da politica definida pelo 

Cun..,elhll \tunetJ.ri .. , '-.~..:i1H"l.Jl. <~., mJtérias expressamente previstas 
nesta lei e na lei de socied.:~de por ações; 

lI - .HJmtntstr:.Jr <l' r·t:gistro-, in~tituidos por esta lei; 
111- n~caltt'af perr.-:ahcntcmcnt.; as ati ... ·idades e os serviços do 

mercado dt: \..tiHrc~ mohillário.,_ de 4ue trata o Art. \'1, bem como a 
veieulaçào de inform...tç,)es rdattvas ao mercado. às pessoas que dele 
partJctpçm, C .to~ Ldon:' ndt: negociado~; 

J\'- rr~lp(lf ;to Cnn\\dhü !\1unctário :-.;acionai a eventual fixa­
~ào de ltmitc . ., nlãx1mos d.: preço, comissões, emolumentos e quais­
quer outras vantagem; cobradas pelos intermediários do mercado; 



Setembro de 1976 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se(Õo 11) Terça-feira 14 5675 

V - fiscalizar e inspecionar as companhias abertas, da.da 
prioridade i.is que não apresentem lucro em balanço ou às 4ue 
dt:ixem de pagar o dividendo mínimo obrigatório. 

~ 19 O disposto neste artigo não exlcui a competênçia das 
bolsas de valores com relação aos seus membros e aos valores 
mobiliários nelas negociados. 

§ 29 Ressalvado o disposto no art. 28, a Comissão de Valores 
Mobiliários guardará sigilo das informações que obtiver, no exer­
ckio de seus poderes de fiscalização. 

~ 39 Em conformidade com o que dispuser seu regimento, a 
Comissão de Valores Mobiliários poderá: 

I -publicar projeto de ato normativo para receber sugestões de 
interessados; 

11 -convocar, a seu juízo, qualquer pessoa que possa contri­
buir com informações ou opiniões para o aperfeiçoamento das nor­
mas a serem promulgadas. 

Art. 99 i\ Comissão de Valores Mobiliários terá jurisdição em 
todo o território nacional e no e.'(ercíci'o de suas afribuições, observa­
do o disposto no art. 15. § 29, poderá: 

I -examinar registros contábeis, livros ou documentos: 
a) da~ pessoas naturais e jurfdicas que integram o sistema de 

distribuição de valores mobiliários (art. 15); 
b) das companhias abertas; 
c J do~ fundos e sociedades de investimento; 
d) das carteiras e depósitos de valores mobiliários (arts. 23 e 24); 

c) dos auditores independentes; 
f) dos consultores e analistas de valores mobiliários; 
~) de outras pessoas quaisquer, naturais ou jurídicas, que par­

tkipem do mercado, ou de negócios no mercado, quando houver 
suspeita fundada de fraude ou manipulação, destinada a criar 
condições artificiais de demanda, oferta ou preço dos valores mobi­
liários. 

li - intimar as pessoas referidas no inciso anterior a prestar 
informações oU esclarecimentos, sob pena de multa; 

li I -requisitar informações de qualquer órgão público, autar­
quia ou empresa pUblica; 

I V -determinar às companhias abertas que republíquem. çom 
correções ou aditamentos, demonstrações financeiras, relatôrios ou 
informações divulgadas; 

V- apurar, mediante inquérito administrativo, atos ilegais e 
pr~ticas não eqüitativas de administradores e acionistas de compa­
nhJas abertas, dos intermediários e dos demais participantes do mer­
cado: 

VI - aplicar aos autores das infrações indicadas no inciso ante­
rior as penalidades previstas no art. li. sem prejuízo da respon­
sabilidade civil·ou penal. 

~ \9 Com o f1m de prevenir ou corrigir situações anormais do 
mercado., como tais conceituadas pelo Conselho Monetário Na­
cional, a Comissão poderá: 

I -suspender a negociação de determinado valN mobiliário ou 
decrt::tar o recesso de bolsa de valores; 

li -suspender ou cancelar os registros de que trata esta lei: • 
111- divulgar informações ou recomendações com o fim de 

e.sdarecer ou orientar os participantes do mercado; 
IV- proibir aos participantes do mercado, sob cominação de 

multa, a prática de atos que especificar, prejudiciais ao seu funcicna­
mento regular. 

~ 29 O inquérito, nos casos do inciso V deste artigo, observará 
o procedimento fixado pelo Conselho Monetário Nacional. as­
segurada ampla defesa. 

Art. 10. A Comissão de Valores Mobiliários poderá celebrar 
convênios para a execução dos serviços de sua competência em qual­
quer parte do território nacional, observadas as normas da legislação 
em vigor. 

Art. li. A Comissão de Valores Mobiliários poderá impor aos 
infratores das normas desta lei, da lei de sociedades oor ações, das 

suas resoluções, bem. como de outras normas legais cujo_ cum­
çrimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes penalidades: 

t- advertêncía; 
:M·~- multa· 
·,Jh·- susp~nsào do exercício de cargo de administrador de 

companhia aberta ou de entidade do sistema de distribuição de 
v<.~lore~; 

IV - inabilita~ão para o exercício dos cargos referidos no inci-
so anterior; ' 

V - ~uspensão da autorização ou registr,J para o exercício das 
ati\·!dades de LJUe trata esta lei; 

VI- cassação da autorização ou registro indicados no inciso 
anterior. 

~ \<? A multa não excederá o maior deste~; valores: 
I -quinhentas vezes o valor nominal de uma Obrigação 

Reajustávd do Tesouro Nacional; 
11- trinta por cento do valor da emissão ou operação irregular. 
~ 2" A multa cominada pela inexecução de ordem da Comissão 

não excederá dez vezes o valor nominal de urna Obrigação Reajustá­
vel do Tesouro Naçional por dia de atraso no seu cumprimento. 

~ 3~' As penalidades dos incisos li I a Vi ~omente ~erão aplica" 
das nos casos de infração grave, assim definidos em normas da 
Comissão, ou de reincidência. 

~ 4~> As pen<.1.lidadCs só serão imposh1s com observância do 
procedimento previsto no § 29 do art. 9<?, cabendo recurso para o 
Const:\ho Monetário Nacional, nos termos co rcgulumento por este 
aprovudo. 

Art. 12. Quando o inquérito, instaurado de acordo com o* 2<? 
do art. 9~', concluir pela ocorrência de crime de ação pública, a 
Comissão de V<Jlores Mobiliários ofidará ao Ministério Público, 
pl\fa a propositura da ação penal. 

Art. 13. A Comissão de Valon:s Mobiliários manterá serviço 
p~1ra e:.:ercer atividade consultiva ou de orientação junto aos agentes 
do men:ado de valores mobiliários ou a qualquer investidor. 

Parágrafo único. Fica a critério da Comissão de Valores 
Mobiliários divulg<Ir ou não as respostas às <~onsu\tas ou aos {;ritérios 
d~: orit!ntação. 

Art. 14. A Comissão de Valores Mobiliários poderá prever, 
em seu orçamento, dotações de verbas à~ bolsas de valores. nas 
condições a serem aprovadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

CAPITULO 111 

Do Sistema de Distribui~ào 

Art. I S. O sistema de distribuição de valores mobiliários com­
preende: 

I - as instituições financeiras e demais sociedades que tenham 
por objeto distribuir emissão de valores mobiliários: 

a) como agentes da companhia emissora; 
b) por con1:1 própria, subscrevendo ou comprando a emissão, 

para a colocar no mercado. 
11- as sociedades que tenham por otjeto a compra de valores 

mobi!iúrios c:m circulação no mercado, para os revender por conta 
própria: 

!li- as sociedades e os agentes autônomos que cxerçum ativi­
d.:tdes de mediação na negociação de valores 111obiliários, em bolsas 
de valores ou no mercado de balcão; 

IV- as bolsa~ de valores. 
§ 1 !' Compele ao Conselho Monetário Nacional definir: 
I - os tipos de instituição financeira que poderào exercer ativi­

dades no mercado de valores mobilüírios, bem como as espêcies de 
operaçiio que poderilo realizar e de serviços que poderão prestar nes­
se mercado; 

li -a especia\i;açào de operações ou serviços a ser observada 
pela~ sociedade.~ do mercado. e as condiçôes em que poderão cumu­
lar espécies de operação ou serviços. 

~ 2'~ Em rela~ão às instituições financi!Íras e demais sociedades 
<!Utorizada.~ a e:.:plorar simultaneamente operações ou serviços no 
lllercado de valores mobili'ários e nos mfTcados sujeitos à fiscaliza-
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ção do Banco Central do Brasil, a~ atribuições da Comissão de 
Valores Mobiliários \'.erào limitadas às atividades submetidas ao 
regime da presente lei, e serão exercidas sem prejuíto das atribuições 
dagut:le. 

Ç 3~> Compete ao Conselho Monetário Nacional regulamentar 
o di..,posto no par[Jgrafo anterior, assegurando a coordenação de ser­
viços entre o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários. 

Art. 16. Depende de prévia <.utoriução da Comissão de 
Valores Mobiliários o exercício das seguintes atividades: 

I -distribuição de emissão no mercado (art. 15, J); 
11- compra de valores mobiliário<; para revendê-los por conta 

própriaJart. 15, fi); 
IH- medictção ou corretagem na bolsa de valores. 
Parúgrafo único. Só os agentes autônomos e a~ sociedades 

com registro na comissão poderão exercer a atividade de mediação 
ou corretagem de valores mobiliários fora da bolsa. 

Art. 17. As bolsas de valores terão autonomia administrativa, 
financeirJ c patrimoniaL operando sob a supervisão da Comissão de 
\'alore . .., Mobiliários. 

Par{lgrafo único. Às bolsas de valores incumbe, como órgiios 
auxiliares da Comissão de Valores Mobiliários. fiscalizar os respecti· 
vos membros e as operações nelas realizadas. 

Art. IR. Compek ll Comissão de Valores Mobiliários: 
I- propor ao Conselho Monctârio Nacional a aprovação de 

nnrm;.ls gerai<. sobre: 
a) condiçÕe\'. p;tra obter autorização ou registro necessário ao 

eAercício das atividades indicadas no art. t 1, e respectivos procedi­
mentos administrativos; 

b) condições de ido~eidade, capacidade financeira e habilitação 
técnico\ a que deverão s<JtisfaLcr os administradores de sociedades e 
os agentes autônomos, no exercício das atividades mencionadas na 
alínea anterior: 

c) condições- de constituição e extinção das bolsas de valores, 
forma jurídica. órgãos de administração e seu preenchimento; 

d) e'erdcio do poder disciplinar pelas bolsas, sobre os seus 
membro.~. imposição de penas e casos de exclusão; 

d} número de sociedades corretoras, membros da bolsa; requisi­
tos ou condições de admissão quanto à idoneidade, capacidade finan­
ceira e habilitação técnica dos seus administradores; e representa­
çà.~' no recinto da bois~; 

f) administr"..Içào das bolsas; emolumentos, comissões e quais· 
quer outros custo~ cobrados pelas bolsas ou seu~ mçmbros, quando 
for o caso: 

g) condições de realização das operações a termo; 
li - definir; 
a) as espécies de operação autorizadas na bolsa e no mercado 

de balcão: métodos e práticas que devem ser observados no mercado; 
e responsabilidade dos intermediários nas operações; 

b) a configuração de condições artificiais de demanda, ofertí:l 
ou preço de vt~lore:-. mobiliários,. ou de manipulação de preço; ope­
mções fraudulentas e práticas não eqüitativas na distribuição ou in­
termediação de valores; 

c) no~mas aplic:íveis HO regi•;tro de operações a ser mantido 
pelas entidades do sistema de distribuição (art 15). 

CAPITULO IV 
Da ~egociaçào no ,\-lercado 

Seção I 

Emissão e Distribuição 

Art. 19. Nenhuma emissão públic<J de valores mobiliários será 
dt!>.trihuída no mercado sem prévio registro na comissão. 

~ I~' S~o atos de di.;tribuiçào. sujeitos à norma deste artigo, a 
venda, prome.;sa dt= venda. oferta à venda ou subscrição, assim como 
a aceitaç:ln de pedido de venda ou subscrição, assim como a 
acertaçiio de pedido de venda ou subscrição de valores mobiliários, 

quandtJ os prati4uem a cümpanhia. emissora, seus fundadores ou as 
pe~soao.; a el;t equiparadas. 

Ç 2" h.fu'iparanHc [l compilnhi<J emissora para os fins deste 
artigo: ' . 

I - n s;;u a~.:iooi:-.là cDntrolador e as pessoas por ela controladas; 
li ____:o '-'twbrigado nos títuto<..; 
111 -as in.,titu ções financeiras e demais soçiedades a que se 

refere o art. 15, inci~o I: 
IV -quem quer que tenha subscrito valores da emissão, ou os 

. tcnh;.t adquirido ü companhia emissora. com o fim de os colocar no 
mercado. 

~ Jo CaracteriLarn a emissão pública; 
I - a uti!ínçào de listas ou boletins de venda ou sub~criçào, 

fo\hçto~. pwspt:clos ou anúncio_.., dt:stinado.~ ao públko; 
!I -a prt,cura de sub:-.cntores ou adquirentes para os títulos, 

por mei~J de empregados, agentes ou corretore:-.; 
111 - a negociado feita em loja. escritório ou estabelecimento 

<Jberto ao público. o:J com a utilização dos sen·iços públicos de 
cnmunicaçiiO. 

& 4" A emissão públic.J ~ó poderá ser colocada no mercado 
através do sistema previsto no arl. 15, podendo a comissão exigir a 
participaçãtl de imtitUJção financeira. 

~ 511 Compete à comi~são expedir normas para a exeç_uçào do 
di5po~to neste artigo. podendo: 

I - definir outras situações que configurem emissà<.l pública, 
para fim de registro, assim como os ca~os em que este poderá ser 
di~pensado, tendo em vist~ o intere~se do púhlico investidor; 

11 - fixar o procedimento do registro e especificar as infor­
mações que de"·am instruir o seu pedido, inclusive sobre: 

a) a companhia emissora, O'i empreendimentos ou atividades 
que explora ou pretende explorar. sua situação econômica e finan­
ceim, administração e principais acioni!'>tas; 

b) as característica~ da emissão e a aplicação a ser dada aos 
n:curso~ dela provenientes: 

c) o vendedor dos va\ure,., mobiliários, se for o caso; 
d) os participante~ na distribuição, sua remuneração e seu 

relacionamento com a CLlrnpanhia emissora ou com o vendedor. 
§ 6~' A comi.~siio poderá subordinar o registro a capital mínimo 

da companhia emissora e a valor mínimo da emissão, bem como a 
que sejam divulgadas as informações que julgar necessárias para pro­
teger os interesst:s do público investidor. 

§ 7<J O pedido de r~gistro scrú acompanhado dos prospectos e 
outros dot:umentos quaisquer a serem publicados ou distribuídos, 
para oferta, anúncio ou promoção do lançamento. 

A.rt. 20. A cotni<;sàn mandará suspender a emissão ou a distri­
buiçiío que se esteja proces<;ando em de!.acordo com o artigo 
anterior, p:~rticulmmen!t- quando: 

J - a emi~são tcnh<-1 sid(l julgada fraudulent:t ou ilegal. ainda 
que após efetuado o registro; 

I I - a oferta, o lançamento, a promoção ou o anUncio dos va­
lores se esteja f:.uendo ClT' condições. dtversas das constantes. do regis­
tro. ou com informações falsa~. dolosa!! ou substancialmente impre­
cisa~. 

Seção li 

Negociatào na Bolsa e no Mercado de Balcão 

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários manterá, além do 
reg.islro de que trata o art. 19: 

f- o rt!gistro part~ nc-gociaçà~ na bolsa; 
11 -o registro para negociação no mercado de balcão. 
q I~' Somente o.~ valores mobiliários emitidos por companhia re­

gistrada nos termos deste Jrtigo podem ser negociados na bolsa e no 
mercado de halcão. 

§ 2~ O registro d\l ar1 19 importa regi~tro para o mercado de 
ba!ciio. mas n.:'io para a bol>a. 

* J~> O registro para negociação na bol!'>a vale também como 
registro rara o mercado de baldo, mas o segundo não dispensa o 
primeiro, 
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§ 49 São ~tivídades do mercado cte balcão as tealizadas com a 

participação das empresas ou profissionais indicado. ~no art 15 in­
cisos I, 11 e Ill, ou nos seus estabelecimentos, excl~td'as. q o~ra~ões 
efetuadas em bolsa. · ·-·~:- ' 

§ S'i' Cada bolsa de valores poderá estabelecer requÍI:itos pró­
prios para que O!> valores sejam admitidos à negociação no' seu recin­
to, mediante prévia aprovação da Comissão. 

§ 61' Compete à Comissão expedir normas para a execução do 
disposto neste artigo, especificando: 

I - casos em que os registros podem ser dispensados, re­
cusados, suspensos ou cancelados: 

11- informações e'ctocumentos que devam ser apresentados pe­
la companhia para a obtenção do registro, e seu procedi mel?· to. 

CAPITULO V 
Das Companhias Abertas 

Art. 22. Considera-se aberta a companhia cujos valores mobi­
liários estejam admitidos à negociação na bolsa ou no merc~\19 de 
baldi.o. 

Parágrafo único. Compete à Comissão expedir normas aplicã­
veís às companhias aberta, sobre: 

1- a natureza das informações que devam divulgar e a periodi­
cidade da divulgação: 

11 -relatório da administração e demonstrações financeiras: 

IIJ - a compra de ações emitidas pela própria companhia e a 
alienação das ações em tesouraria; 

IV- padrões de contabilidade; relatórios c pan:ceres de audito­
res independentes; 

V - informações que devam ser prestadas por udministradores 
e· acionistas controladores. rebtivas à compra, permuta ou venda dt: 
ações emitidas pela companhia e por sociedades controladas ou con­
troladoras; 

VI - a divulgação de deliberações da assembléia-geral e dos 
órgãos de administração dâ companhia, ou de fatos relevantes ocor­
ridos nos seus negócios, que possam influir, de modo ponderá\t:J. na 
decisão dos investidores do mercado, de vender ou comprar ~·afores 
mobiliários emitidos pela companhia; 

VIl- as demais matérias previstas em lei. 

CAPITULO VI 
Da Administração de Carteiras e Custódia de Valores 

\lobiliários 

Art. 23. O exercido prafission<!l da administração de carteiras 
de v~/ores mobiliários de outras pessoas t:Stá sujeito à autori:raçào 
prévia da Comissão. 

§ I~" O disposto neste artigo se aplica à gestão profissional de re­
cursos ou valores mobiliários ,entregues ao administrador, com 
autorização para que este compre ou venda valores mobiliúrios por 
conta do comitente. 

§ 2'i' Compete à Comissão estabelecer as normas a serem obser­
vadas pelos administradores na gestão de carteiras e sua remunera­
ção, observado o disposto no art. 8'i', inciso IV. 

Art. 24. Compete à Comissão autorizar a atividade de custódia 
de valores mobiliários, cujo exercícío será privativo das instituições 
financeiras e das bolsas de valores. 

Parágrafo único. Considera-se custódia de valores muhikírios 
o depósito para guarda, recebimento dt: dividendos e .bonificuçôc.'>, 
resgatt:, amortização ou reembolso. e e.~ercício de direitos de subscri­
ção, sem que o depositilrio lenha poderes, s~lvo autorização exprt:ssa 
do depositante em cada ca~o. para alienar o~ valores mobiliários 
depositados ou reaplicar a~ importâncias recebidas. 

Art. 25. Salvo mandato expresso com praLO não superior a um 
ano, o ndministrador d~ carteira c o depm.itário de valon:~ mobi­
liários não podem exercer o direito de voto qm:: coubt:r âs ações :-.ob 
~ua administração ou custódia. 

CAPITULO VII 
Do'i Auditores Independentes, Consultore~t e Analistas de 

Valores Mobiliários 

Art. 26. Somente as sociedades de auditores,independentes re­
gistradas na Comis~ào de Valores Mobiliários· poderão, para os efei­
tos c;ksta fei t d<~ lei de sociedades por ações, dar parecer sObre as 
~ôns(ra..;ôes finan~.·ciras de companhia aberta. 
> '§ l9 A Comissão estabelecerá as condiçõ·es para o registro e o 

:jljo procedimento. e definirá os casos em que poderá ser recusado, 
suspenso ou cancelado. 

~ 2ç As sociedades de auditores independentes responderão ci­
vilmt:nlt: pdos prejuízos que causarem a terceiros em virtude de dolo 
ou culpa no cxercício d«s suas funções. 

Art. 27. A Comissão poderá fixar normas sobre o exercício das 
atividades de consultor e analista de valores mobiliários. 

CAPITULO VII 
l>ao; J)i.o;posições Finais e Tram.itória!! 

Art. 2~. O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobilíilrios c a Secretaria da Receita Federal manterão um sistema 
dt: intercâmbio de informações, relativas à fiscalização que exerçam, 
nas áreas de suas respectivas competências, no mercado de valores 
mobiliários. 

An. 29. Enquanto não for instalada ~. Comissão de Valores 
Mobiliúrios, suas funções serão exercidas pelo Banco Central do 
Bra~il. 

Parágrafo único. O Conselho Monetáno Nacional re~ulamen­
tará o dJspllSto ne-ac artigo quanto ao praLo para instalação e as fun­
ções a serem progressivamente assumidas pda Comissão, à medida 
que se forem instalando os seus serviços. 

Art. JO. Os servidores do Banco Central do Brasil. que forem 
colocados à disposição da Comissão, para o exercíCio de funções 
tt!cníca-. ou de confiança~ poderão optar pela percepção da retribui­
ç:.\l). inclu~ivc vantagens, a que f:.~çam jus no órgão de origt:m. 

Art. 31. J-.sta lei entrará em vigor na data dt: sua pu'olicaçào. 
An_ 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM No 20:1 

lx~;clcntissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
:\o~ tt:rmos do art. 51 da Constituição, e para ser apreciado nos 

ptulll~ ndc referidos, tenho a honra de submtter à t:kvada 
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição_ de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projetO 
dt: lei que '"dispõe sobre o mercado de V"J.!ores mobiliários e criu a 
Comissão de Valores Mobiliários-- CVM". 
Brasília. em 2 de agosto de 1976.- Ernesto Geisel. 
E.M. n'~l97-
l::m 2-J. dt: junho de 1976 

Excelentíss:imo Senhor Presidente da Rt:púb!ica: 
Tenho a ~onra .de encaminhar a Vossa Excelência Jrojeto de lei 

que dispõe sobre o mercado de valores mobili-ários e cria a Co­
mi!>sào de Valores Mobiliários- CVM. 

2. O texto ane.xo forma, em conjunto com o projeto de lei das 
sociedades por ações, um corpo de normas jurídicas destinadas a 
fortale~.:er as empresas sob controle de capitais privados nacionais. 
Com ta! objetivo, ambos procuram assegurar o funcionamento efi­
ciente e regular o mercado de valores mobiliários, propiciando a 
formação de poupanças populares e sua aplic<lçào no cupital dessas 
empresas. 

3. O projeto de lei das sociedades por ações pressupõe a exis­
têncm de novo órgão federal- a Comissào de _Yalores ~obiliários 
- com poderes para disóphnar e fiscalizar o mercado de valores 
mobiliário~ e J.s companhia~ abertas. 

4. A t:xperiência demonstrou que a defesa da economia popular 
e o fun..:1onamento regular do mercado de cupitais exigem a lutf'la do 
Estadll, com a fixação de normas para emissão de titulas destinados 
ao público, divulgação de du.dos sobre a companhia emitente e 
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negoó:.~çào doi títulos no mercado. Além disso, é necessário que 
agêndü governamental especializada exerça as funções de polícia do 
mer.:<~do, evít<:~ndo as distorções e abusos a que está sujeito. 

5. A Lei n" 4.728, de 1965, organizou o mercado de capitais, sob 
a disdplina do Conselho Monetário Nacional e a fiscalização do 
Banco Central do Brasit O legislador da época entendeu que o 
mercado de capitais, então incipiente, não justificava a criação de 
órgão especializado para o fiscalizar. O Banco Central, que estava 
!>t:ndo lnt-.talaJo, era o órgão naturalmente indicado p>lra exercer a 
fun~;)o. f-'ntn.:tantn, o Banco Central, cuja função precípua 
e a de gestor da moeda, do crédito, da dívida pública e do balanço de 
pagamentos, não deve ter as suas atribuições sobrecarregadas com a 
fiscaliL<Içào do mercado de valores mobiliários. 

6. O projeto institui a Comissão de Valores Mobíliários -
CVM, com a função de disciplinar o mercado de títulos privados­
açõe~. debêntures e outros - sob a orientação e cOordenação do 
Conselho Monetário Nacional. O campo de ação da CVM se estenáe 
às companhias abertas, aos intermediários e a outros participantes 
do men::ado. 

7. Ademais, o projeto atualiza a legislação do mercado de ca­
pitais relativa aos va\ores mobiliários, regulando a emissão e dis­
trihuiç~ln de:.:-.es •alares, a negociação e intermediação no mercado, 
a org:aniLaçào, o funcionamento e as operações das bolsas de valores, 
e outras atividades correlatas (artigo !~'). 

!L O mercado de valores mobiliários compreende os títulos 
emitidos pelas companhias ou sociedades anônimas: as ações, partes 
beneficiárias e debêntures; os cupões desses títulos; os bônus de 
subscrição; os certificados de depósito de valores mobiliários; e 
outrtls, a critério do Conselho Monetário :'\'acionai (art. 2~>). 

9. Permanecem na área de competência do Banco Central o 
mercado monetário, o mercado de capitais representados por títulos 
de responsabilidade de instituição financeira (exceto as debêntures), 
e o mercado de títulos da dívida pública, inclusive o open-market, 

lO, Como na Lei n" 4.728, o projeto enuncia, no art. 49 , os fins 
para os quais o Conselho Monetário Nacional e a Comissão de 
Valores Mobiliários devem exercer as atribuições legais, circuns­
crevt!n'do-lhes o campo de discricionariedade. 

]I. A Comissão de Valores Mobiliários serú uma autarquia, 
vin~.:ulada ao l\'lini.<.tério da fazenda (art. Sq), administrada por um 
presidente c quatro diretores., nomeados pelo Presidente da 
República e demissíveis ad nutum. O Presidente da Comissão inte­
grará o Conselho Monetário Nacional {art.69). 

12. No exercício das suas atribuições, a Comi~sào de Valores 
Tvlobi!iitrío-. poderá (art. 99): examinar registros contábeis, livros e 
d01:umcntos da~ pessoas sujeitas a sua fiscalização; intimá-las a 
prestar informações ou esclarecimentos, sob pena de multa; requi­
sitar informações de órgãos públicos, autarquias e empresas públi­
cas: determinar às companhias abertas a republicação de demons­
trações financeiras e outros dados; apurar infrações, mediante 
inquérito administrativo; e aplicar penalidades. 

I 3, Pouca ou nenhuma. eficácia teria a ação fiscalizadora da 
Comi~sào de Valores Mobiliários, se esta não dispusesse de um 
sistema de sanções disciplinadoras contra as infrações do mercado. 
Por i~!>t), o projett) preve um conjunto de penalidades, que poderf'io 
ser apl11.:adas pela Comissão a saber (art. li): advertência: mulia; 
suspensiio do exercício de cargo de administrador de companhia 
aberta ou de entidade do sistema de distribuição de valores·, inabi­
biliração para o exercício desses cargos; suspensão da autorização ou 
registro para o exercício de atividades. no mercudo de valores 
mobiliários; e cassação da autorização ou registro para o e)(erdcio 
dessas atividades. As multas serão de até quinhentas ORTN's, ou até 
trinta por cento da emissão ou operação irregular. 

14. As organil.ações que compõem o sistema de distribuição de 
valore~ mobiliário!". estão classificadas no art. 13, nesta ordem de ati­
vidade!-. 

I - as instituições financeiras e demais sociedades que tenham 
por objeto distribuir emissão de valores mobiliários: 

a) c~mo agentes da companhia emissora~ 

b) por conta pr6pria, subscrevendo ou comprando a emissão 
para a colocar no mercado; , 

'ti~ as sociedadt:s que tenham por objeto a compra de valores 
mobi\iirios em circuhlçào no mercado, para os revender por conta 

própria; . . • . 
IH -os profissJOn:lls autonomos e as soc1edades que exerçam 

atividade de mediação ou corretagem no mercado de valores mobi-
\iários; 

IV -as bolsas de valores. 
15. O exercício de atÍ\idades no sistema de distribuição está 

condicionado a autorização ou registro, concedidos pela Comissão 
de Valores Mobiliárim (art. 14), observadas as normas gerais fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional (art. 16, I). 

16. Reconhecendo a realidade atual do sistema financeiro e de 
capitais, que inclui in;;tituições autoriz~~~s. a operar no mercado 
ttnanceiro e no mercado de valores mob1hanos {caso dos bancos de 
tmestimento e das grandes corretoras), o projeto deixa ao Conselho 
Monetâno Nacional a competência para definir os tipos de institui­
ção financeira que poderão exercer at'Jvidades no mercado de valores 
mobiliários, admitindo que as instituições financeiras e as corretoras 
txi~tente~ continuem a funcionar nos dois setores (art. 13, § 19). 

17. Em relação às instituições financeiras e demais sociedades 
autorizadas u explorar simultaneamente operações ou serviços no 
mercudo de valores mobiliários e nos mertados sujeitos à fiscaliza­
ção do Banco Central, as atribuições da nova autarquia serão limita­
das às atividades próprias daquele mercado, mantendo-se a 
competência do Banco Central sobre as demais atividades. Compete 
ao Conselho Monetário Nacional estabelecer normas que assegurem 
a coordenação dos trabalhos do Banco Central e da Comíssào (art. 
13, H 2~' e J~). . 

18. Às bolsas de valores cabe papel importante na orgamzação 
do mercado, atuando na fiscalização dos seus membros e das opera­
ções nelas realizadas, como órgãos auxiliares da Comissão, 
conforme prevê u art. 15. Mantém-se a autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial das bolsas, operando estas sob a supervisão 
da CVM. Em conso11ância com esses princípios, as bolsas poderão 
estabelecer requisitos próprios para a admissão de títulos à negocia­
çàt1 11o seu recinto, além daqueles fixados pela Comissão (art. 19, § 
Y'). 

19. Semelhantemente ao disposto na legislação atual (lei n9 

4.72!H, porém de moOo mais completo, o art. 17 da lei proposta re­
gula a emissão pública de valores mobiliários no mercado, proibindo 
qualquer atividade de distribuição (oferta, subscrição, venda etc.), 
sem que a emissão esteja registrada na CVM. Objetiva-s~ com tal re­
gistro obrigar a companhw emissora a revelar ao mercado fatos rela­
tivos a sua situação econômica e financeira, possibilitando aos inves.­
tidores uma avaliação correta dos títulos oferecidos. 

20. Apenas a emissão pública (isto é, a emissão oferecida pu­
blkamentc) está sujeita a registro. Não se aplica essa norma à emis­
são paritcular, como é o caso da emíssão negociada com um grupo 
redutido de investidores, que tenham acesso ao tipo de informação 
que o regjstro visa a divulgar. Se estes, porém, adquirem a emissão 
com o fim de a colocar n(l mercado, mediante oferta pública, estão 
sujeitos às mesmas restrições que a companhia emissora. 

21. Enquanto o art. 17 se ocupa do registro para distribuição 
de valores novos, o art. 19 cuida dos registros para negociação de 
valores já ern circulação no mercado. Só os valores mobiliários 
emitidos por companhia registrada na CVM podem ser negociados 
na boba e no mercado de balcão (art. 19, § 19). A inovação do 
projeto consiste em exigir o registro da companhia emitente não só 
para negociação na bolsa (registro que hoje é feito no Banco Cen­
tral), mas também para o JTercado de baldio (que compreende as ati­
vidades realitadas fora da bolsa, e com a participação de inter­
mediários do mercado}. 

22. O sistema de registros do art. 19 tem por fim colocar à 
disposição de todos os investidores infOrmações atualizadas sobre a 
companhi:.~. emitente. Procuca-se, por esse meio, em conjugaçã~ com 
outr<1s normas que disciplinam as companhias abertas, evitar a 
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utilização abusiva de informações privilegiadas por parte dos que as 
tenham obtido em virtude da posição que _ocupem na empresa 
(acionista controlador e administrador, principalmente), com o fim 
de auferir vat:ttagem na negociação dos títulos. 

23. O art. 20 dã à Comissão poderes para expedir normas 
sobre as companhias abertas·(ou seja, as companhias cujos valores 
mobiliários estejam admitidos à negociação na bolsa ou no motcado 
de balcão) . .Essas normas, que à compra e venda de ações emitâs. 
pela própria companhia e a outras matérias, integram o sistema dé 
proteção do público investidor. 

24. No mesmo sentido, o projeto contempla normas sobre a 
administração de carteiras de valores mobiliários de outras pessoas 
(art. 21); a custódia de valores mobiliát:ios (art. 22); a auditoria 
externa das companhias abertas (art. 24); e os serviços de consultores 
e analístas de valores mobiliários (art. 25). 

25. Com o fim de evitar repetição de serviços, o projeto prevê 
que o Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e 
a Secretaria da Receita Federal manterão um sistema de intercâmbio 
de informações, relativas à fiscalização que exerçam, nas áreas de 
suas respectivas competências, no mercado de valores. mobiliários 
(art. 26). 

26. Como disposição transitória, estabelece o art. 27 que, 
enquanto não for instalada a Comissão de Valores Mobiliários, suas 
funções serão exercidas pelo Banco Central do BrasiL Com o 
objetivo de assegurar a execução ordenada dos serviços, atribui-se ao 
Conselho Monetário Nacional competência para regulamentar o 
disposto nesse artigo, quanto ao prazo para instalação da nova autar­
quia e às funções que passarão a ser por ela exercida, à medida que se 
forem instalando os serviços. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos de profundo respeito. - \1.ário Henrique Simonsen, Minis­
tro da Fazenda. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 1.342, DE 28 DE AGOSTO DE 1974 

Altera o artigo 12 da Lei n~'> S. 143, de 20 de outubro de 
1966. 

O Presidente da Repóblica, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 55, item JJ, da Constituição, decreta: 

Art. 19 O artigo 12 da Lei n9 5.143, de 20 de outubro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12. A receita líquida do imposto se destinará à 
formação de rese.rvas monetárias, as quais serão aplicadas 
pelo Banco Central do Brasil na intervenção nos mercados de 
câmbio e de titulas, na assistência a instituições financeiras, 
particularmente ao Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, e em outros fins, conforme estabelecer o Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 111 Em casos excecpionais, visando a assegurar a 
normalidade dos mercados financeiro e de capitais ou a 
resguardar os légitimos interesses de depositantes, investido­
res e demais credores acionistas e sócios minoritários poderá 
o Conselho Monetário Nacional autorizar o Banco Central 
do Brasil a aplicar recursos das reservas monetárias: 

a) na recomposição do patrimônio de instituições finan­
ceiras e de sociedades integrantes do sistema de distribuição 
no mercado de capitais, referidas nos incisos I, lli e IV do 
artigo 51' da Lei n11 4.728, de 14 de juÍho de 1965, com o 
saneamento de seus ativos e passivos; 

b) no pagamento total ou parcial do passivo de qual­
quer das instituições. ou sociedades referidas na alinea prece­
dente, mediante as competentes cessões e transferências dos 
correspondentes créditos, direitos e ações, a serem efetivadas 
pelos respectivos titulares ao Banco Central do Brasil, caso 
decretada a intervenção na instituição ou sociedade ou a sua 
liquidação extrajudicial, nos termos da legislação vigente. 

§ 29 Na hipótese da alínea a do parágrafo anterior, 
poderá ó Banco Central do Brasil deixar de decretar a inter­
venção na instituição ou sociedade, ou a sua liquidação 
extrajudicial, se entender que as providências a serem adota­
das possam conduzir à completa normalização da situação 
da empresa." 

Art. 29 Este Decreto-Lei entrará effi vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de agosto de 1974; 1539 da lndepe,ndência e 8611 da 
Repóblica.- ERNESTO GEISEL- Mário Henrique Simonsen. 

LEI N' 5.143, DE20 DE OUTUBRO DE 1966 

Institui o Imposto sobre Operações IF'inanceiras, regula a 
respecti"a cobrança, dispõe sobre a aplica~Cão das resenas· 
monetárias oriundas de sua receita, e dá o111tras prol'idências, 

Art. 12. Deduzida a parcela de que trata o artigo anterior à 
receita líquida do imposto se destinará à formação de reservas 
monetárias, as quais ~.<:rão aplicadas, pelo Ban1:0 Central da Repú­
blica do Brasil na intervenção dos mercados de câmbio e de títulos, 
na assistência a instituições financeiras, partic,Jiarmente ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, e em outros fins, 
conforme estabelecer o Conselho Monetário Na(:ionaJ. 

(Às C omissões de Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'26, DE 1976 
( N..., 63-A/76, na Câmara dos Deputados) 

Apron u conto da Petróleo Bruilelro S/ A -
PETROBRÁS- e ..,.. "'bsldl,riu PETROBRÁS Quúaica 
S/ A- PETROQUISA- PETROBRÁS Dlstriboldora S/ A, 
PETROBRÁS lnternacíonal S/ A- BRASPETRO- e Com· 
panhia de Petróleo da Amuônla- COPAM - relatil'as ao 
exercício de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 111 São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasi­

leiro S/ A - PETROBRÁS - e suas s~bsidiárias PETROBRÁS 
Química S/ A - PETROQUISA - PETROBRÁS Distribuidora 
S/ A, PETROBRÁS Internacional S/ A - BRASPETRO - e Com­
panhia de Petróleo da Amazônia- COPAM- relativas ao exerci­
cio de 1972, de conformidade com o parágrafo único do art. 32 da 
Lei n~' 2.004, de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n..., 61.981, de 28 
de dezembro de 1967. 

Art. 211 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Política Nacional dn Petróleo -e define as 
Atribuições do Conselho Nacional do Petróleo, institui a So­
ciedade por Ações "Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima," 
e dá outras providências. 

Art. 32. A PETROBRÁS e as sociedades dela subsidiária& 
enviarão ao Tribunal de Contas, até 31 de març;o de cada ano, as con­
tas gerais da Sociedade, relativas ao exercício 21nterior, as quais serão 
por aquele remetidas à Câmara dos Deputados. e Senado Federal. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas limitar-se-á a emitir 
parecer sobre as contas que lhe forem enviadas e o Congresso Na­
cional, depois de tomar conhecimento das mesmas sem julgá-las e do 
parecer do Tribunal, adotará. por qualquer de suas Casas, quanto ao 
assunto, as medidas que a sua ação fiscaEzadora entender con­
venientes. 
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LEGISLA Çi O PER.Tf.\ é\TE 

LEI No6.223. DE 14 Df JLLHO DE 1975 

D1spõe sobre a thcalizaçi:o financeira e orçamentária da 
L: niào, pelo Congresso ~aclor:al, e dj outra~ providências. 

O Presidente dn R<;pública 
Eaço saber que o Congresso ;..;acionai decreta e eu sanciono a se· 

guinte Lei: 

Art. \<~ O Congresso ~acional. através da Câmara dos Depu· 
tados e do Senado Federal. CJtcrcerá a fiscalização financeira e 
orçamentãria da União. mediante o controle externo, com o auxílio 
do Tribunal de Contas da lJriião, na forma do artigo 70 da Consti­
tuição Federal. 

Art. 2~ O controle externo compreenderá: 
I -A apreciação das contas do Presidente da República: 
11 - O desempenho das funçôes de auditoria financeira e 

orçamentária; 

111 - O julgamento das contas dos administradores e demais 
responsáveis por bens e valores públicos; 

Parágrafo único. No exercício das atribuições previstas neste 
artigo, o Tribunal de Contas da União praticará os atos previstos na 
Constituição, nesta Lei e nas que dispuserem sobre sua competência 
e jurisdição. 

Art. ) 0 A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, por 
deliberação do Plenário e por iniciativa das Comissões de Fiscali­
zação Financeim e Tomada de Contas ou de Finanças. respecti­
vamente. poderá requisitar ao Tribunal de Contas da União: 

I - Informações sobre as contas dos órgãos e entidades da 
admini.qraçào federal sujeitos·ao seu julgamento; 

li - Cópias de relatórios de inspeções realiLadas e respectivas 
decisões do Tribunal; 

111 - Balanços da~ entidades da administração indireta sujeitas 
à apreciação do Tribunal; 

IV- Inspeção em órgão~ ou entidades de que trata 0 item I, 
quanUo o relatório de auditório e respectivo certificado apontarem 
1rre_gularidude~ nas contas. 

~ l'~ Quando a iniciativa pertencer a Deputado ou Senador, será 
obrigatoriamente ouvida. antes de sua apreciação pelo Plenário, a 
Comissão Técnica pertinente a que se refere o caput deste artigo. 

~ 2'~ As informações de que trata este artigo deverão ser pres­
tadas dentro de 30 (trinta) dias e a inspeção deverá ser realizada no 
prato de 90 (noventa) dias, salvo prorrogação que deverá ser pre­
viamente pedida à Casa do Congresso que tenha solicitado a pro­
vidência. 

A.rt. 4~' O pedido de informação, a inspeção, a diligência ou a 
investigação que envolverem atos ou de~ pesas de natureJa secreta, se· 
rjo formu\ádos e atendidos com observância desta classificação, sob 
pena de respomahilidade de quem a violar. apurada na forma da lei. 

Art. SQ No excrcicJO de suas atribuições. o Tri"-•Jtl\ de Contas 
da ·Uniàü, quando julgar necessário, representará ao Congresso 
N3cional sobre irregularidades ou abusos por ele verificados, com 
indicação dos responsáveis. 

* I" Na hipótese da aplicação de sanções peta Tribunal de Con­
tas da União, no<i casos en1 que julgar desnecessário a representação, 
este dará <..:it:ncm ao Congresso ~acionai, para conhecimento da Co­
missão Técnica respectiva. * 2~ Recebida a representação. o Presidente da Càmara dos 
Deputados a distribuirá à Comis<>ão de Fiscalização Financeira e To­
mada de Contas, que emitirá parecer, concluindo pela apresentação 
de Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 6'~ Os processos de tomada de contas serão julgados pelo 
Tribuna\ de Contas no pram dt! 6 (seisl meses, a contar do seu rece~ 
bimento. salvo situações eJtcepC!onais. reconhecidas pelo plenário do 
Tribunal. 

Art. 7° A <i cnlidades públicas com personalidade juríd1ca de 
direito privado, cujo capital pertença, exclusiva ou majoritariamente 
à Lnuu. a L-..tado, J.o Ot~lnlo l·cderal, J. ~1umdp'io ou a qu\.lh.ju~.:r 
entidade da respectiva administração indireta, ficam submetidas à fis­
calizaçàú financeira do Tribuna\ de Contas competente. sem prejuí10 
do controle e.xercido pelo Poder Executivo. 

~ I'~ A fiscalitaçilo prevista nes.te artigo respeitará as peculiari­
dade~ de funcionamento da entidade, limitando-se a verificar a exa­
tidão das contas e a legitimidade dos atos. e levará em conta os seus 
objetivos, natureza cmpre~aria\ e operação segundo os métodos do 
setor privado da economia. 

* 2"' É vedada a imposição de norm:J.s não previstas na legis­
lação geral ou especí~ca. 

Art. 8~> Aplicam-se os preceitos desta Lei, no que coubeÍ", às 
l"undaçÕei; ins\ituída:-. QU mantidas pelo Poder Público. 

Art. 99 Os Tribunais de Contas. no exercício da fiscalização 
referida no artigo 39 , não interferirão na política adotada pela enti­
dade para a consecução dos objetivos estatutários e contratuai<>. 

ArL 10. No julgamento das contas. os Tribunais de Contas to­
marão por base o rdatório anual. os balanços relativos ao encer­
ramcnro do exercício, assim como, os certificados de auditoria e o 
parecer dos órgãos que devem pronunciar-se sobre as contas. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1975; \54" da Independência e 87<~ da 
República. - ER~ESTO GEISEL ~ Armando falcão - :\l:ário 
lh·nriqw.' Simonwn ~.João Paulo dos Reis Velloso. 

(Às ComissàeJ de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 27, DE 1976 
( N~' 62-A/76, na Câamra dos Depdtados) 

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S/ A -
PETROBRÁS - e suas subsidiárias Petrobrás Química S/ A 
.!.-. PETROQtJISA - e Petrobrás Distribuidora S/ A, reta· 
tivas ao exercício de 1971. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I<~ São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Bra­
sileiro S/ A- PETROBRÁS- e suas subsidiárias Petrobrás Quími· 
ca S/ A- PETROQUlSA- e Petrobrás Distribuidora S/ A. rela­
tivas ao exercício de \971, de conformidade com o parágrafo único 
do Art. 32 da Lei n<~ 2.004', de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n"' 
61.981. de28 de dezembro de 1967. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
pul;llicaçào, revogadas as disposições em contrârio. 

LEGISLA çA O ClT A DA 

LEI N' 2.004, DE 3 DE OUTUBRO DE 1953 

Dispõe sobre a Polítita Nacional do Petróleo e d'efine as 
atribuições do Conselho Nacional do Petróleo, institui a Socie­
dade por Ações ••petyóleo Brasileiro Sociedade Anônima", e 
dá outras providências. 

Art. 32. A PETROBRÃS e as cociedades dela subsidiárias 
enviarão ao Tribunal de Contas. até 31 de março de cada ano, as con­
tas gerais da Sociedade. relativas ao exercício anterior, as quais serão 
por aquele remetidas· a Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Parâgrafo único_ O Tribunal de Contas limítar·se~á a emitir 
parecer sobre as co!lta:; que lhe forem enviadas e o Congresso Nado­
na\, depois de tornar conhecimento das mesmas sem julgá-las e do 
parecer do Tribunal, adotará. por qualquer de suas Cà.sas. quanto ao 
assunto, as medidas que a sua ação fiscalizadora entender convenien­
tementes. 
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LEGISLA'ÇÀO PERTINENTE 

LEI N'6.22J DE 14 DE JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a fiscalização financeira e orça~. da 
União, pelo Congresso Nacional, e dí outras providêadJir 

O Presidente da República 

Fuço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. J" O Congresso Nacional, através da Cârilara dos 
Derutados e do Senado Federal, exercerá a fiscalizaçkio financeira e 
orçamentária da União. mediante o controle externo,.com o auxílio 
do Tribunal de Contas da União, na forma do artigo }0, da 
Constituição Federal. 

Art. 2" O controle externo compreenderá: 
l-A apreciação das contas do Presidente da República; 
I J - O desempenho das funções de auditoria financeira e 

orçamentária; 

111 - O julgamento das contas dos adniinistradores e demais 
responsáveis pvr bens e valores públicos. 

Parúgrafo único. No exercício das atribuições previstas neste 
artigo, o Tribunal de Contas da União praticará os atos previstos na 
Constituição. nesta Lei e nas que dispuserem sobre sw1 competência 
e juri.~diçào. 

Art. ]9 A Câmara dos Deputados ou o Senado Federal, por 
deliberação do Plenário e por iniciativa das Comissões de Fiscaliza. 
çào Financeira e Tomada de Contas ou de Finanças, 
respectivamente. poderá requisitar ao Tribunal de Contas da União: 

I - Informações sobre as contas dos órgãos e entidades da 
admini5traçào federal suj·eitos ao seuj"ulgamento~· 

li - Cópias de relatórios de inspeções realizadas e respeCtivas 
decisões do Tribunul; 

Hl - Balunços dus entidades da administração indireta sujeitas 
à apreciação do Tribunal; 

IV - Inspeção em órgãos ou entidadeS de que trata o item I, 
quando o relatório de auditoria e respectivo certificado apontarem ir­
regularidades nus contas. 

~]\I Quando u iniciativa pertencer a Deputado ou Senador. será 
obrigatoriumente ouvida, antes de sua apreciação pelo Plenário, a 
Comissão Técnica pertinente a que se refere o- "çaput" deste artigo. 

§ 2" As informações de que trata este artigo deverão ser preS· 
tadas dentro de 30 (trinta) dias e a inspeção deverá ser realizada no 
prtuo de 90 (noventa) dins, salvo prorrogação que deverá ser previa­
mente pedida à Cusa do Congresso que tenha solicitado a providên· 
cia. 

Art. 4" O pedido de informação, a inspeção, a diligência ou a 
investi~ação que envolverem atos ou despesas de natureza secreta, 
serão fLJrmu\ados e utendidos com observància desta classificação, 
sob pena de responsabilidade de quem a violar, apurada na forma d.a 
lei. 

Art. 5" No ex;ercício de suas atribuições, o Tribunal de Contas 
da União. quando julgar necessário, representará ao Congresso 
Nacional sobre irregularidades ou abusos por ele verificados, com 
indicação dos responsáveis. 

t? /'l Na hipótese da aplicação de sanções pelo Tribunal de Con~ 
t'-'!i d<.~ União. nos casos em que julgar desnecessário a representação, 
este dará ciência ao CongressQ Nacional, para conhecimento da 
Cornisl!àO Técnica respectiva. 

~ 2" Recebida a representar,;ão, o Presidente da Câmara. dos 
Deputados a distribuirá à Comissão de Fiscalização Financeira e 
Tomada de Contas, que emiti rã parecer. concluindo pela apresenta~ 
1,:a~o de Projeto de Decreto Legislativo. 

Arl. 6" Os processos de tomada de contas serão julgados pelo 
lribunal de Contas no prazo de 6 (seis) meses, a contar do seu rece~ 

bimento, salvo situações excepcionais, reconhecidas pelo plenário do 
Tribunal. · 

Art. 7P As entidades públicas com personulidade jurídica de 
direito privado. cujo capital pertença, ex;c\usiva 0'.1 m:.~.jorituriamente 

à União. a Estado. ao Distrito Federal, a Município ou a qualquer 
entidade da. respectiva administração indireta, ficam submetidas à 
.fiscalitAçào financeira do Tribunal de Contas competente, sem 
p.r.eWtto do controle exercido pelo Poder Executivo. 

~.:--~· I" A fisca!izl,lçào prevista neste artigo respeitará as peculiari­
d"!des de funcionamento da entidade, limitando-se a verificar a ex a ti· 
dão das contas e a legitimidade dos atos, e \~vará em conta os seus 
objetivos. natureza empresarial e operação s'egundo os métodos do 
setor priv:.~do da economia. 

§ 2" f: vedada a imposição de normal' nãc- previstas na legis· 
I ação geral ou específica. 

Art. 8" Aplkam·Se os preceitos desta Lei, no que couber, às fun· 
dações instituídas ou mantidaS pelo Poder Público. 

Art. 99 Os Tribunais de Contas, no exerdcio da fiscalização 
referida no artigo 8". não interferirão na política adotada pela enti· 
da'de para a consecução dos objetivos estatutário:; e contratuais. 

Art. !0. No julgamento das contas, os Tribunais de Contas 
tomnrão por base o relatório anual. os balanço;; relativos ao encer­
ramento do ex;ercício, assim como, os certificados de auditoria e o 
parecer dos órgãos que devem pronunciar-se sob·-e as contas. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor nu data de :;ua publicação. revo. 
gadas as disposições em contrário. 

Brasília. 14 de julho de !975; !54~> da lr!Ccpendência e 879 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Arnumdo Falcão - Mári() 
Henrique Simo~ -João· Paulo dos Re\s VellO!to. 

Às Comissões de Constituição e Ju.~tiça e de Finanças. 

PARECERES 

PARECERES N?s 673 e 674, di! 1976 

Sobre o Projeto de l>ecreto Legisllatho n9 25, de 1976 
(l'rojcto de l>ccrcto Legislativo n? 58-8, de 1976- CO), que 
"aprova o h.•xto do Acordo Básico de Cooperação Científica e 
Técnica. firmado entre a República Federatha do Brasil e a 
República do Suriname, a 22 de junho de 1976". 

PARECER N~>67J, de l97tJ 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Rclator: Scnador Mende" Canale 
Ern conformidade com o preceituado nO :utigo 44, inciso I, da 

Constituio;;no Federal, o Senhor Presidente da República submete à 
consider.·çào dü Congresso Nacional, com Ex;çosiçào de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado das Relações E(teriores, o texto do 
Acordo Básico da Cooperação Científica e Técnica, firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Surinamc, em 
Brasíliu. a 22 de junho de 1976. 

2. Diz o Senhor Ministro do Exterior, na Exposição de Motivos 
citada, que o "Acordo visa a sistematizar a cooperaçào científica e 
técnicu entre os dois países, especifica as formas dessa cooperação, 
dispõe sobre os privilégios e imunidades de qw! gozarão os peritos de 
cada uma das Partes em território da outra Parte e estipula as 
facilidades a serem concedidas para a emrada no Brasil e no 
Suriname dos equipamentos necessários à efetiva cooperação". 

3. O Acordo também prevê a possibilidade de progrumas e 
projetos de cooperação científica e técnica entre os dois países que 
dele participam, os quais se shuarào no âmbito de Convênios 
complementares que explicitarão os fms a atingir, os procedimentos 
de execução, bem como as obrigações que vierem a ser reconhecidas, 
fuce aos fins colimados, pelas Pãrtes Contratan1es. 

4. O Acordo firrnado, de extrema simplicidade redacional, 
desdobra-se em apenas três artigos e posslli sentido estritamente 
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indiL:ativu. Seu texto a~~ínala e detalh<i as Intenções de cooperação 
clenlll\L:a t téL:ni!;a manífestdd>ts. pelos Governos do Brasil e 
SurHl<~me e fixa rurno~ pfoces!.uais a iniciativas outras que venham a 
>.er tomada:,, no espaço criado pelo próprio pacto bilateral 
\.:~tübdeddo. 

S. Todas as :"í~çõcs. americana!. - excluídos Canadá e Estados 
Lmd.m,- d..:frontam-se, em dif,;:re:1tes. grau!. de mtensidadc, corn 
problema" -,çmdhante:>, de miséna, desajustes administrativos, 
ddld.::ncias ec{môfnicas e instabilidade sociaL O próprio Brasil, 
inl'dit.mc.IHC, ainda luta, em muitas frentes, para superar suas ainda 
vultosa~ HLinerabilidades. ' 

6. Somo~:. tod<lvia, um País extenso, populoso e potencialmente 
rico. L tema-,, par isso mesmo, evidentes e imediata:. possibilidades 
de virmo~ a romper a barreira que nos está ainda separando de um 
desenvolvimento auto-sustentado, sem crises. 

7. Nu limite em que vamos ficando rnais próximos dessa meta, 
interessa-tHlS. pu c: cooperaçiio cre:;cente com os vizinhos - só 
possíveis, cabe lembrar, se hol.lver paralelismo e ;;imultaneidade no 
progresso de todas as nossas Nações, ao contrário do que está 
acontecendo. 

~-O presente Acordo insere·se na faixa certa desse objetivo que 
in~pira nossa PoHtica Ex.teroa, muito especialmente aquela que 
procuramos objetivar no rela<::íonamento com os bons vizinhos da 
Américu do Sul. 

Assim, em conc0rdância com o e:<~.posto. opinamos pela 
aprovação do Acordo Básico de Cooperação Científica e Técnica 
entre o Governo da República Federativ<~. do Brasil e o Governo da 
República do Suriname, na forma do que dispõe o Projeto de 
Decreto Legislativo que nos coube examinar. 

Sala das Comissões, em 9 de setembro de 1976. - Virgílio 
T:hora, Presidente em exerdcio - :\1t>ndes C'ana1e. Relator -
Fau,to C:.t~tclo-Branco - Jo~ Sarney - João Calmon ~ José 
Undo.,o - -\u~usto Franco - Ht>h·idio ~u~ - ('attete Pinheiro -
Gihan Rochu. 

I'ARECER "'674, DE 19'76 

lJa Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador \tendes Canale 

O tex.to do Acordo de Co'Vperaçào Científica e Técnica, firmado 
entre a República h::deraliva do Brasil e a Repüblica do Suriname, 
em Brasí!ta., a. 22 de junho de 1976, que ora examinamos, está 
acompanhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro de Estado 
das Rdações Exteriores. onde se ressalta que: 

""O referido Acordo visa a sistematizar a cooperação 
científica c técníca entre os dois paises, especifica as formas 
de~~a cooperação, dispõe sobre os prcvilegios e imunidades 
de que gozarão os peritos de cada uma das Partes em 
T erritórlo da outra Parte e estipula as facilidades a serem 
conced1das para a entrada no Brasil e no Suriname dos 
equipamentos necesstlrlos à efetiva cooperação." 

Ainda. segundo atesta o mencionado documento, o ato ínterna· 
cional em pauta cria as condições necessárias ao estabelecimento de 
prog:r~mas e projetos de coóperaçào na área científic::a e técnica. 

A Jeiwra do texto ora submetido à aprov<.tção parlamentar 
revela tratar-se de um documento que consubstancia a intenção dos 
doi-, paise~ t:m e.':itreitar seus vínculos culturais. É ressaltado o interey 
se, de ambas as partes, em fortalecer os laços de amizade e sobretudo 
de promover e estimular o progresso da ciência e da tecnologia. 

O Aiuste em questão, na sua estrutura bãsica, em nada difere de 
tJntos outros que a Bra!.il tem firmado com a finalidade d'e estabele­
cer um :..tmplo intercâmbio cier\tifico e técnico com os demais países 
c, notadamente, com aqueles do contineote americano. 

")\"o que cabe a esta Comissão examinar, só resta \ouvar a iniciati­
va do ;ttual governo em estabelecer diálogo, que desde já se assevera 
tão promissor, com a emergente nação sul-americana. 

f-.stamos certos de que as ajustes complemefltares, que virão 
definir e precisar as área~ de cooperaçàQ, CQntribuirào decisivamente 

não \Ó para o prof:rcs.':io dtt eiéncia etn geral mas tambérn para o 
dc.':ienvolvimento económi<..'O e .':i'Ocial das Parte~· Contratantes. 

Ante o expost0, somos pela aprovação do Acordo de coopera· 
ç<}o científica e técnica firmado entre o Brasil e o Suriname, na. forma 
do anexo Proít:to de Decreto Legislativo. 

Sala da"" Comissões, em de de 1976.- Henrique de La 
Roc\luc, Vü:e-Presidente no exercício da Presidênda - :\-lendes 
("ana\c, Relator - Hehídio ....:une'>- Guuavo lapanema - Itamar 
~:ranco. 

O SR. IJRESlUf:YfE (Maga\hàes Pinto)- Do Expediente lido 
tlguram os Projeto~ a e Decreto Legislativo n>?s 26 e 27, de 1976, 
referentes à' aprovação hs contas da PETROBRÁS nos e\erdcios 
de \91\ e \\}72. 

A Presidência esclatec ·que, de acordo com os pronnunciamen­
lo:. das Comissões de Cor, ituiçào e Justiça e de Finanças, desta 
Casa, a matéria nào corTipon a edição de projeto de decreto legislati­
vo, uma vez que deverá apen s ser examinada pelos órgãos técnicos 
competentes e receber parece: pelo arquivamento, "não ocorrendo, 
in casu, ·qualquer constataç:lo de irregularidade que justifique a 
indicação de providências objetivas, tendentes à apuração de 
responsabilidades ou à aplicaçàq de punições". 

Tendo em vista, entretanto, as considerações constantes du 
parecer da Comissão de Fiscalização Financeira e T otuada tie 
Contas (.ia Cimar<.t das Deputados sobre a matéria, a Presidência 
resolve encaminhar os referidos projetos ao ex.ame da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

o SR. PRESIDE'iTE (Magalhães Rinto) - A Pre.':iidência 
comunic;.L que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno. 
determinou o arquivamento do Projeto de Lei do Senado n<:> 32, de 
1976, do Sr, Senador Benjamim huah, que veda o funcionamento de 
estabelecimentos de t:nsino de lq e 2~> Graus nos sâbados, domingos e 
feriados nacionais, por ter recebido pateceres contràrios. quanto ao 
mérito. das comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIUEVfE (Magalhães Pinto) - Sobre a me.'>a, 
requerimento que se rã lido pelo Sr. !9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQl'ERI'v1E'oTO "' 428, DE 1976 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno. requeiro a 

transcrição, nos Anais do Senado Federal, do di:.curso proferido 
pelo General-de-E.-.;ército Argus. lima, quando da sua. pos~e no 
Comando do IV Exército. no último dia 10 de setembro, no Recife. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1976.- Lourival Baptista. 

O SR. PRESIOl:~Tf. (Magalhães Pinto)- De acordo com o§ 
(9 do <trl. 233 do Regimento Interno, o requerimento lido será 
submetido <~.o exame da Comisl>Uo Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. \<!-Secretário. 
Ê lido o seguinte 

REQI :ERI\IE"TO "' 429, DE 1976 

Requeremos que conste da Ata dos nossos trabalhos de hoje um 
voto de pesar do Senado pelo falecimento, ontem. do Vice-Governa­
dor de Alagoas, Dr. Antonio Gomes de Barros, cuja vida de homem 
público é merecedora das rtossas homenagens pelo e>.emplo de 
dedicação à causa do povo alagoano e do povo brasildro que a 
informam. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1976.- Arnon de Mello­
lfcnriqul' de La Rocque - Renato Franco - Ru~· Carneiro - \1aga~ 
lhàcs Pinto- Louri~al Bapti<;ta - Paulo Bros~ard- Fausto Castelo-­
Bnw(.-o- Jo.,f! .Sarney- RUJ Santos. 

O SR. PRESlDE""iTE (Magalhâ.es Pinto) ~ O requerimento 
lido depende de votação. Para encaminhâ-la, concedo a palavra ao 
nobre Senador Arnon de Mello. 
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O SR. AR:"lO:"l DE MELLO (ARENA - AL. Para encami­
nhar~ votação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Cumpro o doloroso dever de, em nome da Maioria, comunicar 
ao Senado o falecimento do Vice-Governador de Alagoas, Dr. Antô­
nio Gomes de Barros. Confesso que, aqui, estaria nesta tribuna para 
falar sobre o assunto. ainda que não se tratasse do Vice-Governador 
da minha terra, nem me houvesse honrado o ilustre líder Petr4nio 
Portella com a delegação que me outorgou. Aqui estaria de qualQuer 
jeito para homenagear a memória de Antônio Gomes de Barros, que 
conheci hú mais de um quarto de século, e sei ~f os eJrtraordinários ser­
viços que prestou às causas do povo alagoano. 

Pertence Antônio Gomes de Barros a uma das melhores famílias 
do nosso Estado, que a ele tudo tem dedicado e por ele muito tem 
sofrido. Quando, em 1950, fui candidato ao Governo, num dos 
momentos mais difíceis e perigosos da vida alagoana, tive~o a meu la­
do, juntamente com o seu pai e todos os seus irmãos; dentre os quais 
recordo, neste instante de dor, Mário Gomes de Barros, extraor.ámâ~ 
rio homem público de Alagoas que, como Antônio, faleceu repen· 
tinamente; e Carlos Gomes de Barros, ex-Deputado Federal e Esta­
dual, que deu seu sangue, quase a sua vida, pelo bem da nossa terra. 

Recordo que. a 3 de outubro de 1950, não houve eleição no seu 
Municipio de L'niào dos Palmares, porque o-juiz se sentiu então sem 
garantias e abandonou a Comarca três dias antes do pleito. Antônio 
era. naquele ano, candidato a Prefeho e, elegendo-se para o cargo 
dias depois de 3 de outu-bro, realizou administração eficiente e digna, 
ao mesmo tempo que, com os seus irmãos, dava-me apoio leal e deci­
sivo. Depois do meu Governo, continuamos juntos na mesma luta 
por A\agoas. 

A Revolução de 1964 contou com a sua colaboração decidida. 

Presidente da ARENA, dou meu testemunho da altura e da 
correção com que se conduziu. Candidato ao Governo do Estado e 
não sendo o escolhido, nem por isso se afastou da !iça ou mesmo se 
unwou. Ao contr:irio, cumpriu dign<~mente o seu dever, agindo, com 
serenidade e lucidcL, para a vitória que todos festejamos. Convidado 
por mim para substituir-me em 1970 como candidato a Senador, re­
cusou terminantemente o convite, e confortou-me e honrou-me com 
a sua solidarie<!ade indefectível. 

O Sr. !\Iauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um 
aparte'! 

O SR. -\R;\/0~ I> E 1\-tEI.LO (ARENA- AL)- Pois não. 

O Sr. \hmro Bene\·ides (MDB- CE)- Nobre Senador Arnon 
de Mello, desejo <JSSociur-me a essa manifestação de pesar que V. Ex• 
presta a Antônio Gomes de Barros, desaparecido na tarde de ontem, 
na cidade de Maceió. Conheci-o de perto, ao tempo em que ele, co­
mo Deputado Estadual, chegou à chefia do Poder Legislativo, no 
EstadO de Alagoas, Integrávamos, ele e eo., a União Parlamentar 
Interestadual, órgão que congrega as Assembléias Legislativas do 
País. Estivemos juntos em vários conclaves de Deputados Estaduai!> 
e a convivência com Antônio Gomes de Barros fez com que, logo nos 
primeiros contatos, eu pudesse aferir as suas extraordinárias qualida­
des de cidadão digno, de homem público realmente exemplar. Neste 
aparte, quero significar o meu apreço, a minha reverência, a minha 
saudade àquele amigo que, ontem, desapareceu subitamente, na cida­
de de Maceió. 

OSR . ..\RNON DE \1ELLO (ARENA~ A L)- Muito obriga­
do ao ilustre líder do MDB, o nobre Senador Mauro Benevides, As 
palavras de V. Ex• confortam-me, e aos meus conterrâneos, pela 
solidariedade que empresta ao nosso gesto de homenagem à memô­
ria de Antônio Gomes de Barros. Por outro lado, revela o aparte de 
V. Ex• que, acima das dívergências políticas, há o relacionamento, a 
estima entre os homens públicos que servem ao povo, sejam quais fo­
rem suas posições partidárias. 

Afirmo, Srs. Senadores, que nenhum homem público alagoano 
prestou maiores serviços que Antônio Gomes à minha terra, naquela 
fase delicada da nossa vida política. 

Quando S. Ex• o Sr. Governador Divaldo Suruagy, já escolhi­
do como candidato à Chefia do Executivo alagoano, me comunicou 
a indicação de Antônio Gomes para Vice-Governador do Estado, 
logo lhe disse, com absoluta convicção: 

- Não pretere ninguém. Ninguém se julgará com direito de 
competir com Antônio Gomes de Barros, que só merece homena­
gens. 

O Sr. touri..-aJ Bsptista (ARENA- SE)- P1~rmite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ARNON DE MELLO (AR~NA- A L)- Pois não. 

O Sr. Louri..-al Baptista (ARENA- SE)- Eminente Senador 
Arnon de Mello, associo-me às manifestações de pesar que V. Ex" e 
a Casa prestam, neste momento, à memória do saudoso Vice­
Governador Antônio Gomes de Barros. Conheci-o bastante, e muito 
me honrava a sua amizade. Antônio Gomes de Barros era um 
político íntegro, um homem digno, um insigne filho de Alagoas, que 
lamenta e chora a sua morte. Prestou ·relevantes serviços ao seu 
Estado. O meu pesar é do Estado de Sergipe pelo desaparecimento 
desse ilustre filho da terra que V. Ex• muito bem representa nesta 
Casa. 

O SR. AR~O:'\l OE MELLO (ARENA -- AL) - Muito 
obrigado, nobre Senador Lourival Baptista, que, sergipano, vízinho 
nosso, bem conheceu Antônio Gomes, e sabe dc1s serviços que ele 
prestou, como homem públko. à causa do povo brasileiro. nor-
destino e a!agoano. , 

É este, Sr. Presidente, o homem que faleceu ontem, em Maceió, 
vitimado por um enfarte, depois de haver assistido ao jogo de futebol 
do seu querido Clube de Regatas Brasil. Alagoa·5 está mais pobre. 
Todos nós, seus conterrâneos e correligionários, choramos a sua 
morte, por ele e por nosso Estado. 

Carlyle dizia, com muita razão, que heroísmo não é morrer 
heroicamente, mas viver dignamente. Antônio Gomes de Barros 
viveu dignamente. Não tinha fraquezas, e a fraqueza é um defeito 
imperdoável, na vida política. Era um forte, mas sabia compreender 
e perdoar, sem fazer ostentação de coragem nem perder o respeito 
dos seus concidadãos ou cair na vulgaridade dos que amam a condi­

. çào de vítim;;~.s. (Muito bem!) 

O SR. PRESIOE:NTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens, e fará cumprir a deliberação 

da Casa. 

O SR. l'RESIOENTE (Magalhães Pint01 - Há oradores 
inscritos. Concedo a palavra ao nobre Senador LC!uriva\ Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA·- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A morte sempre nos parece inesperada, e constitui golpe, 
quando atinge pessoas a que estamos ligados por laços afetivos. Foi 
com grande pesar que tive conhecimento do fakcimento, no último 
dia lO, em Aracaju, do Professor José da Silva Ribeiro Filho. 

Tendo exercido diversos cargos e funções, homem sério, bom, 
inteligente, culto _e estimado, tinha amplos conhecimentos, e a sua 
morte atingill !oda a sociedade sergipana, onde numerosos eram seus 
amigos, admiradores e ex.alunos. · 

José da Silva Ribeiro Filho nasceu em Ar.acaju, no dia 15 de 
janeiro de 1907, filho de Jo'sé da Silva Ribeiro ~~ Maria Eugênia dç 
Mattos Ribeiro. Em 1935, bacharelou-se errr Cit:ncias Jurídicas pela 
Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro. 
Retornando a seu Estado, lã exerceu cargos p1lblicos diversos: foi 
Secretário da Fazenda, da Justiça e, recentemente, da Segurança Pú· 
blica, no Governo Paulo Barreto de Menezes; Diretor do Serviço das 
Municipalidades; Consultor Jurídico do Serviço de Pessoal e Diretor 
do Reformatório Penal. 



5684 Terça-feira 14 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1976 

Exerceu o magistério, tendo sido Professor fundador da Facul~ 
da de de Direito de Sergipe, da qual era Diretor e titular da cadeira de 
Direito Penal. Lecionou, ainda, na Faculdade dé Ciências Econô~ 
mícas. 

Magistrado por concurso, aposentou-se corr1o Juiz Presidente 
da p Junta de Conciliação e Julgarrento de Aracaju. 

Pertenceu à Hora Literária. era membro da Academia 
Sergipana de Letras, onde ocupou a cadeíra f19 11. tendo lançado, hâ 
um més, o seu livro de poemas A Estrela e a Flor. Era também do 
Instituto Histórico e Geográfico de Sergipe e da Associação lbero­
Americanu de Direito do Trabalho !\lo corrente ano, foi distinguido 
com a Medalha do Mérito Cuhura11nàcio Barbosa. 

1 Colaborou na Revista da Academia Sergipana de Letras, na 
Revista do Instituto Histórico e Geográfica de Sergipe, na Revista 
da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Sergipe, na 
Rev1sta de Sergipe, da qual foi fundador, e em O Jornal, no Rio de 
Janeiro. 

Sr. Pre~idente, a vida de Jasê da Silva Ribeiro Filho foi de 
trabalho o mais fecundo, dando importante contribuição para a 
eultura sergipana, quer corno magistrado, quer como professor, quer 
como autor de numerosos trabalhos literários. 

Ao prestar essa derradeira hornenagl!n1 ao i\Uime sergipano e 
excelente amigo, expresso meus sentimentos de profundo pesar pela 
sua morte a sua digna esposa, D. Joana Brandão da Silva Ribeiro, e 
a seus diletos filhos, Wagner da Silva' Ribeiro. t>.Iaria Eugênia Pereira 
Ribeiro. José da Silva Ribeiro Neto, Eduardo da Silva Ribeiro, 
Maria Luiza Ribeiro Guerra, Artur da Silva Ribeiro, Marcelo da 
Silva Ribetro. Rita de Cássia da Silva Ribeiro, Maria de Fátima da 
Sílva Ribeiro. Lígia Ribeiro de Araújo e Maria Auxiliadora da Silva 

Ribeiro. 
Sr. Presidente. com a morte de José da Silva Ribeiro Filho, Ser­

gipe perdeu um de seus mais dignos e ilustres filhos. que honrou as 
tradições culturais do Estado. E eu perdi um sincero amigo, de quem 
sempre me recordarei com saudade. (Muito bem~) 

O SR. I'RESIIJE:"iTE (Magalhães Pinta)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. '-lAl'RO hE'\f:VIOES (MDB- CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Segundo dados divulgados pela SUDENE, mais de 700 municí~ 
pios nordes(inÓs for<tm já incluídos na "área da estiagem''. 
passando, em con:;eqüência, a desfrutar de tratamento especial por 
parte daquela agência dcstiiVO!çimemisca e dos estabelecímentos 
oficiais de crédito que atuam no Polígono das Secas. 

Enquanto frentes de serviços foram abertas, nas zonas mais 
duramente afetadas pela cal<lmidade. nas demais, os agricultores e 
pecuaristas obflveram reescalonamento de suas dívidas, contraídas 
junte ao Banco do Brasil e ao Banco do Nordeste. 

Com isso, pretende o Governo oferecer condíções de sobre~ 
vivência às populações alcançadas pela intempérie, reduzindo os 
danosos efeitos que a mesma acarreta. 

Há, porém, comunas que ainda aguardam a adoção de providên~ 
cias por parte da SUOEN E, para que se vejam incluídas na relação 
das. que estão a merecer atenção particular do Go ... ·etno da União e 
dos õrgãos da administração federal indireta. 

Durante a minha recente estada no Ceará, recebi apelo de 
numerosos proprietários rurais dos ~unicípios de Quixeramobim, 
Senador Pompeu e Pedra Btanca, no sentido de que; jutllam~nte com 
os demais integrante~ da representação parlamentar do Ceará, 
envidasse esforços p<tra que os favores oficiais tantbérn os bene­
ficiasse, pois ali a falt<t de chuvas passou a prejudicar sensivelmente a 
!a vou ta, acarretando perdas consideráveis nas respectivas plantações. 

Por seu turnQ, a pecuária já se ressente da carência de pa~tos, 
exigindo dos criadores maiores despesas e impossibilitando-os, em 
face disso, de arcar, em meio à rigorosa pontualidade, com os 
compromissos assumidos perante o BNB e o Banco do BrasiL 

Aliás, as autoridades locais, as entidades de classe, os clubes de 
serviços movirnentam~se naquelas cidades, com o objetivo de 'vê~las 
favorecidas pela ação da SUDENE, na Presente e penosa conJuntura, 

• 
O L1ons Clube de Senador Pompeu, por exemplo. dirigiu, há 

poucüs dia~. aos sen::tdores e deputados federais do Ceará, um longo 
telegrama. em nome dos ruralistas radicados no !\.·1unicípio. 
flKalinndo ;lS dificuldade~ decorrentes da seca parcial deste ano. 

Por sua veL. u Vereador Aureliano Vitoriano de Oliveira, Presi­
dente da Câmara Municipal de Senador Pompeu, enviou â bancada 
cearense no Congresso o seguinte telex: 

"Nome Câmara Municipal informamos Vossa Ex.cetên­
cia até cs~a data nada consta fontes oficiais inclusão de 
Scnudor Pompeu et Pedra Branca zona de estiagem pt Soli~ 
Cllan10S ÍmcdiahlS providênctaS fim solucionar anitiva SitUa~ 
çào agropccUa(ista vg comércio et indústria da região pt 
A!lrad~:ccmos penhoradas atenções dispensadas pt 
Cordialmente·· 
Aureliano Vitoriano de Oliveira 
Pre~identc da Câmara. 

Sr. Presidento;!, há assim, uma angustiante e:tpectatíva no seio 
dos proprietários rurai<. daqueles i\1unicípios, localizados na Zomt 
Centro do Estadc, com repercussão. igualmente, junto aos comer~ 
ciantcs e industri.1i~. cujos interesses passaram a ser afetados en'l 
ratDo dos rcnexo~ da criic: econômica. 

Contiarn ele' em que, reconhecendo a precâria situação 
enfrentada. a SUDI::NE venha a tncluir Senador Pompeu. Pedra 
Branca c Quixentmobim na faixa a ser beneficiada pelos bancos 
oficiais incumbidos de assistir o Nordeste. 

Seria ideal que as composições bancârias, articuladas pelos dois 
maiores estabelecimentos crediticios mencionados, fossem 
ampliadas, além da esfera estritamente rural, atingindo o comércio e 
a indtlstria, já qut· estes também sofrem inapetavetmeme o!:. efeitos 
da seca que se abateu sobre a Região Nordestina. 

:'\ieste sentido. reitero solicitação ao Engenheiro José Lins de 
Albuquerque. certo de que, de sua parte, tudo será feito para 
concretizar esta justa reivindícaçào daquelas comunas cearenses. 

Muito obrigado. (Muito hem! Palmas_) 
O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Concedo a palavra 

ao rwhre Senador Benjamim Farah. (Pausa.) 
S. l:-.x~ não eslú presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique de la Rocque. 

O SR. HENRIQLT DE LA ROCQUE PRONUNCIA D!S­
CCRSO QUE. ENTREGUE À REV/SÀO DO ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pínto) _.A presidência 
comunica aos Srs. Senadores que a Sesão Especial do Senado 
dcstinada ~ reverendllf a memória do ex~ Presidente JtJscelino Kubits­
chek será realilada amanhã, às 14 horas, e não às 15 horas, como foi 
anteriormente convocada_ E convoca Sessão b.traordinária a 
realizar~se também amanhã, às 18 horas e 30 minutos. com a 
<ieguinte Ordem do Dia: 

ORDE:W DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 11.9 74, de 
1976 (apresentado pela Comissão de E:conomia corPo conclusão de 
'>eu Parecer n9 619, de 1976), que autoriz<t a Prefeitura Municipal de 
"\lovu Odessa (SP), J elevar em CrS 4.000.000.00 (quatro milhões de 
~.;ruzeiros), o mont<lnle de <,ua dívida conso\id<Ida, tendo. 

PARETlR, so~' n9 620, de 1976, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jund!cidadc. 

-2-

Discussão. em turno úni~.:o, do Projeto de Resolução n"' 75, de 
1976 (apreserttado r ela Comissão de Economia corno conclusão de 
\CU Parecer n" 62\, de 1976), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Dracena (SP) a elevar em Cr$ 2.5\4.800.00 (dois milhões, 
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gtJinhentos e quatorze mil e oitocentos cruzeiros), c mont<\nte de sua Fiel à:-. su<JS tra~icões, a Marínha ít:ategrada com o Exército e <J 

dfvida consolidada, tendo ' Aeronáuti~.;a, pós em 1964 um paradeiro aos. desmandos de uma 
PARECER. ~ob n9 622, de !976, da Comissão: minoria que. de formJ solerte' e insiditi~a. buscâVa impor um regime 
~ dl.' Con<t.tituiçào e Justiça. Peb constitucionalid~ e contrário à índole e às aspirações do nosso povo. 

juridicid;Jde. )~' Hoje. vencida esta difícil etapa da evolução política, cami-

('()\fr>.\RFCE\1 \f ·USOS .SRS. SE'\:AOORES: "~·'·. . nhamos acelcra~amente_rara a prosperidade ~c?nômlc<l e a ,garantia 
. · . . . . · do bem-estar fístco c espnitual a todos os brastletros. 

. . Jose btev~s.- Catt.ete Pmhe_tro - Petr0n10 Portella - J · .. , Vemos as responsabilidades da Marinha crescerem a cada dia. 
hen~- D?mtcto Gondnn - Lut~ Cavalcante- Aug.~sto Franco ·A evoh1,ção tecnológica, ampfla.ndo as pos!oibifidr..des de utilização 

~ Dtr~eu. (~r~osn---:- .Danton Jobim= Nclso~ Car~e~~~ = Gus- dD~.· :. ..itrlos como fonte de alimento e de riq~e.las, o aum.en~o e.x-
t<J\0 CLip<Jnenht ~.f-ranco ~omoro . Orestes Quercta . Ot~o cr· · múrio da nossa frotJ mercante e. tambem, do comerc10 ex-
L~hmann - Benedito Ferreira - Lazaro Barboza - Evclásto . d" . na 0 a um ·udidos.o uso do Ol<J.r Vieira. · tenor. con JC!O m o nosso progress J : , 

cslimuhmdo-nos. portanto. a inteligência e a vontade. 
O SR. PRLSIOE'iTE (Magalhães Pinto) - Esgotada a Hora Temos consciêncta de que Independência r1ào .~algo que se reali-

do Ex.peà.tente. 
Pas~u-se à n: num momento, mas. sim. constitui uma conquiMa de cada dia. de 

cada horu. A Marinha não medirá esforços para assegurar ao País a 
suu Independência. a qual só será verdadeira na medida em que sai­
h<~mo" vençer a~ ameaças internas e externas. Votação. em turno único, do Requerimento n11 307, de 

fiH6, do Scnttor Senador Ruy Santos, solicitando o sobresta­
mento do Projeto d~ lt:i do Senado f1'1 240, de 1975, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao 
art. 173 do Decreto-Lei n" 2.627, de 26 <:ie setembro de 1940. 
que "dispô~ sobre as Sociedades Por Ações", tendo 

PARECER FAVORÁVEL. sob n'1 604, de 1976, da 
Comissão de Economia. 

A Presidência esclarece que a Comissãe de Economia, nos 
termos regimentais, deveria ter se prom.mciado sobre o requerimentO 
de sobrestamento do estudo do Projeto de Lei do ~en<tdo n~' 240, de 
I 9i5. c não sobn:~ a proposição, como o fez em seu Parec'er n'1 6M. de 
1976. Tendo em vista, entretanto, que o parecer do õrp:ào lécnko 
çonduiu também pelo sobrestamento da matéria, a Presidência re­
solveu conslderà~1o como relativo ao requerimento, ora ern votação. 

tm votaç;io o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. ( Pau~a) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria ficàrâ sobreswda, aguar~ 

dando o envio ao Senado do Projeto de Lei da Câmara que dispõe 
sobre as sociedades por ações. 

O SR. I'RESJI)E'\iTE {Magalhães Pinto)- Item 2: 

Votação, em tvrno único, do Requerimento n9 412. de 
!976. do Senhor Senador Lourival Baptista. solicitando a 
transcn.;ào, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do Dia 
do Ministro da Marinha. Almirante-de-Esquadra Geraldo de 
A!.evcdo ~h::nning. referente ao 154~' Aniversário da lnde­
pendénda, 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado o requerimento. Será feita a transcrição solicitada. 

f: A St'GU•VTE A ORDEM DO DIA DO SFI. MINIS­
TRO DA MARINHA: 

"Ao emcjo da nossa data magna. e de justica exaltar os vultos 
iJw;tres do passado que, por seu inigualável altruismo. contribuíram 
de modo relevante rara a formação da nacionalidade. 

O caminho percorrido tem sido cheio de obstáculos. mas, graças 
tis virtudes dos nossos rnaiores, somos hoje uma Na(ào coesa, 
cônscia de seus valores morais e confiante no futuro. Com (é e 
trabalho, e<>peramos !egur às gerações futuras este património 
intJcto e. me.., mo. enriquecido. 

Num Paí.'> dependente do mar como o BrasiL avulta a innuência 
da nossa corporação no erguimento da· gfandeza nadonal. No 
camro do Poder Murítimo. contribuimos para o desenvolvimento e 
-7.elamos pela segurança, em defesa da soberania pátria e 'na ma­
nutenção da tranqí.lilidade íflterna indispensável ao progresso. 

lnsrimdos no.~ exemplos soberbos dos heróis dó passado. con­
fiantes no civisn1o do povo e na clarividência dos seus dirigentes, sa­
hcrenw<o. mcrce de Deus, cumprir com o dever. em quaisquer circuns­
túncias. nJ pa1. ou na guerra. 

O sangue generoso dos bravos marinheiros que, no passado, 
ofereceram suas vidas. para a manutenção da honra e integridade da 
P[tlria. há de servir-nos como fonte permanente de inspiração, man­
tendo vtva a chama dos ideais pelos quais se sacrificaram." 

O SR. PRESIDENTE (M agalhàes Pinto)....- Hem 3: 

VoUçào. em turno único. do Reql.lerimento n<:> 4\8, de 
1976_ do Senhor Senador Franc:o Montoro, solicitando se!llm 
<mexa dos. J.o~ ProJ·etos de lei da Cãmara n~' 63, de /976 t.• de 
Lei do St:n<tdo n~' 24. de 1976. que tramitam em conjunto, os 
Projetos de Lei do Senado n~s 173 e 299, de 1975, 39 e 197. de 
1976. c o Projeto de Lei da Câmara n~' 29, Ó•! 1976. 

Em votação o requerimento_ 
0.~ Sr~. SeMdores que o aprovam queirí:lm permanecer sen-

tado-._ fPaus;L) 
Arrovado. 
A Presidência f:H{} cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -ltem 4: 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 

Senado n"' 134. de 1974, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
que acrescenta parágrafo ao -art. 652 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob nos JJ.> e U6, de 1976, das 
Comissões: 

-de Constituitio e Jt~stiÇII, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto nos termos do substitutivo que apre­
senta: e 

-de Legislação Social, favoráv"el ao Projeto nos termos 
do substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Em discuss~o o projeto e o sub~titutívo. (Pausa.) 
Nàn havendo quem queita discuti-los. encerro a discussão. 
Em ~·otuç.:1o o substitutivo, que tem preferência regimental. 
0.\ Sr.~. Senadores que o aprovam queint"1J permanecer sen· 

lad()S. f P:.tus;~.) 
Rejeitado. 

É o seguinte o substitutivo rejeitado: 

EMENDA N' J.CCJ 
Substiflltivo 

. Art. f<! O artigo 652 da Consolidação da.s Leís du Trabalho, 
aprovado pelo Decreto-Lei nç 5.452. de J'1 de maio de 1-943, é acresci­
do do seguinte parágrafo 29, renumerando-se o único existente: 

"Art. 652., 

*I~ 
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~ ):>? Nas hipóteses contempladas no parágrafo an­
terior. o Presidente determinará que a audiência seja reali­
l'ada no pra1o de 15 (quinze) dias. a partir da data da recla­
mação, podendo ser prorrogado, uma só vez, por igual 
período." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
puhlic;tçào. 

Are 3~ Revogam-se as disposicões em contrário. 

O SR. PRESlDENTE (Magalhães Pinto)- Passa-se à votação 
do projeto. 

Os Srs. Senadore~ que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo. 

~o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE tEI DO SENADO N• 134, DE 1974 

''Acrescenta parágrafo ao artigo 652 da C<lnsolidatão 
da.~ Leis do Trabalho·." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Acrescente-se ao art. 652, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n"~ 5.452, de j9 de maio de 
1943, o seguinte parágrafo 29 renumerando-se o único existente: 

"Art. 652 ............................. . 
li' ················ ..... . 
S 2>? Nas h1póteses contempladas no parágrafo anterior, o 
Presidente da Junta determinará que a audiência seja 
realizada no prazo máximo de lO (dez) dias, a partir da data 
da reclamação". 

Art. 2'l Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3'l Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)-ltem S: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 
Interno), do Projeto de Lei do Senado nf 105, de 1976, do 
Senhor Senador Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo 
ao art. J9 do Decteto~Lei n9 5,452, de lq de maio de 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho), passando a ser 2'l o 
parágrafo único, tendo 

PARECER, sob n9 543, de 1976, da Comissão: 
-de Constitu.i~ào e Justl~a. pela inconstitucionalidade. 

Em d•scussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) ' 
Não havendo quem queira discuti-lo, encerro a discu!isào. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Rejeitado. 
O projeto será arquivado. 

É o seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE tEI DO SE~ ADO :-o• 105, DE 1976 

Acrescenta parágrafo ao artigo 39 do Decreto-Lei nq 
5.452, de 1\' de maio de 1943 (C'onsolidat:ào das Leis do 
Trotbalho ), passando a ser 29 o parágrafo único. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. \I! Acrescente-se ao artigo 3'1 do Decreto-Lei n>? 5.452, de 

!'~de maio de \943, o seguinte parágrafo primeiro. * \" Equiparam-se ao empregado, para os benefícios 
decorrentes desta lei, o viajante comercial autônomo que presta 
serviços a uma só empresa e em regime de subordinação exclusiva. 

Art. 2(> Passa a viger como segundo o parágrafo único do artigo 
)9 do Decreto-Lei n'1 5.452, de I"' de maio de 1943. 

Art. 3"' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições ern contrário. 

O SR. l)RESIDE~TE (Magalhães Pinto) - Está esgotada a 
matéria constante da Ordem do Dia. 

Ainda há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 
S. Ex~ desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Oirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE. (Magalhães Pinto)- Nada mons 
havendo que tratar, declaro encerrada a Sessão. 

{Levam a-se a Sessão às 16 horas e 10 minuw.~.J 
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MIS.\ 

J9.Sec.r•tório: 

LIDERANÇA DA ARENA 
I DA MAIORIA. 

Presidente, 
Magalhães Pinto tARENA-MGI Lourival Baptista tAJIENA-SEI 

líder 
Petrónio Portella 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Passorinh_c, 
José lindoso 
Mattos leão 

Osires Teixeira 

)9. \lice-Prttsidente, 

Wilson Gonçalves IARt:NA-CEI 
49.$ecretário: 

lenoir Vargas !ARENA-~0 Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 29. Vice-Presidente: 

~njam.m Farah (MDB-RJI 
LIDERANÇA DO ~IDI 

IDAMINORII• 

19-Secrf'!tár~à: Suplentes de Seerelános: líder 
franco MOntara 

Vice-lideres 
Mouro Benevide1~ 
ltoberto Saturnirm 

ltarnor franco 
Evandro Corre ire• 

Di norte Morí~ tARfNA-RNI 

29-Secretório: 
MorcoJ Freire !MDS-Pf) 

Ruy Carneiro IMDB-PBI 

Renato fraf!co IARENA-P.AI 

Alexondre Costa rA~ENA-M,...., 

Mttndes CoM/e IARENA-MTJ 

COMIS$015 

Diretor: Jo,é Soores de Oliveira filho 

local: Anexo 11- i érreo 

Telefones: 23-6244 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SIRVIÇO DI COMISSOIS PIRMANINTIS 

Chefe: Claúdio (\,rios Rodngues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone: 25-8505- Ramais 301 e 313 

O:OMIS5lc. DI AGRICULYUIA- (CA) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quétcia 

· Vlce·Preside:f'lte, Be,edito ferreiro 

ntulore• 

I. Vasconcelos Torres 

2. Paujo Guerro 

3. Benedito ferreiro 

4. ltaff.,io Coelho 

5. Mendes Conole 

I. Agenor Mo riu 

2. Orestes Quércio 

ARENA 

MOS 

1. Altevir leal 

2. Otoir Sede r 

3. Renata franco 

I. Adalberto Seno 
2. Amaral Peixoto 

Assistente: Morws Vinicius Goulart Gonzaga ~ Rarnaf 706 

Reuni6es: Quortas-feÚas, às 10:30 horas. 

loco!, Solo Epitócio Pessoa- Anexo 11- Rarno16t5 

COMISSlO DI ASSUNTOS RIGIO,.AIS- (CAR) 
17 Membros! 

I. Cottete Pinheiro 
2; José Gviomotd 
3. Teotónio Vilela 
4. Renato fronco 
5. José hteves 

COMPOSIÇÃO 

Ptesidente: Cattste Pinhe ro 
Vice-Presidente, "genor Maria 

ARENA 

MOS 

I. Saldanha Derz• 
':1. JOJé Sorney 
3. Benedito ferreiro 

I. Agenor Mario 1 f.._ef6s1o Vieira 
2. Ettandro Coneiro 2. Gifvon Rocha 

Assistente: lêdo J-eneiro do Rocha- Ramol312. 
Reuniões: Terc;os-feiros, às 10:00 horas. 
~oco!: Solo "tpit6cio Pessoa"- Anexo ff- Ramo f 615. 

COMISSlO DI CONSTITUIÇlO I JUSTIÇA - (CCJ) 
(11 Membros1 

COMPOSI(À0 

Presidente: Accioly Filh~' 
)9·Vice-Presidenll5': Gustovo Copanemci 

29-Vice:Presidente, Paulo 9n,ssard 

Yltul•r•• 
I. Accioly filho 
2. José Sornéy 
3. José lindoso 
4. Helvídio Nunes 
5. ltalívio Coelho 
6. furko 'ezl5'ndl5' 
7. Gustavo Coponemo 
8. HeiÍor Dias 
9. Henrique ,Je La Rocque 

I, Dirceu Cardoso 
2. l~ite Ckovas 
3. Nelson Carrteiro 
4. Paulo Bfossard 

AffNA 

MDB 

I. Mattos leõo 
2. ()tio lehmcmn 
3. Petrdnio Portella 
.4. Renato honco 
5. ()sires T eixeiro 

t. fl'(lnco.Montoro 
1. MaiJro 8ene ... id8J 

Auistente: Mario Helena Bueno bronaão- Ram•JI305. 
R'euniõe~: Quortos-Jeiras, às 10:00 hçlfas · 
loc:ol: Solo "Clóvis Bevilocquo"- Anexo 11-.Rnrflal623. 
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tOMISSlO DO DISTIITO FIDIIAL- (CDP) 
ll l Membros) 

titulare• 

I. Helvldio Nunes 

2. Eurico R'ezeode 

3. Renato Franco 

4. Osires TeiJCeirC" 

5. Saldanha Derzi 

6. Heitor Dias 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias 

Vic~;~-Presiclente: Adolberto Seno 

Suplentes 
ARENA 

1. Augusto Franco 

2. Luiz Cavalcante 

3. José Undoso 

4. Virgílid Távora 

7. Henrique de te Rocque 

8. O ta ir Becker 

I. Adalberto Seno 

2. lózoro fiorbozo 

3. Ruy Carneiro 

MDB 

I. Evondro Carreira. 

2. Nelson Carneiro 

l\nistenlé: ll:onoldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reuniões, Quintos-feiras, Os 9:00 horas. 

local Sala .. RuvBarbosa·· Anexatl- Ramals62l e7l6 

'OMISSlO DIICONOMIA - ('11 
111 Membros) 

Titulare, 

1. Millon Cabral 

2. Vasconcelos Torres 

3. Jeu.S Freire 

4, luiz Cavalcante ' 

5. Arnon de Mello 

~. Jarbas Passarinho 

7, Pqulo Guerra 

8. Renato Franco 

I. franco Montoro 

2. Orestes Quércio 

3. Roberto Saturnino 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mihon Cabral 

Vice-Presidente: hnato franco 

Suplentes 
ARÊNA 

I. Benedito Ferreiro 

2. Augusto Franco 

3. Ruy Santos 

4. Cattete Pinheiro 

5. Helvídio Nunes 

MDB 
1. Agenor Mario 

2. Amoral Peixolo 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Remoi 675. 

Reuniões: Quortas-feiros, às 10:00 horas. 

i.tocol: Solo "Epitócio Pessoa"- AneJCo 11- Ramal615. 

'OMISS.lO DIIDUCAÇ.lO I CULTUIA - (CK) 
(9 Membros) 

COMPOSIÇÀO 

President~ l<.\rso Dul!o 

Vice-Presidente: HenriciUe de lo Rocque 

Titulares 

I. lonoDutra 

2. Gustavo Caponemo 

3. JOóo Calmon 

4. Henrique de Lo Rocque 

5. Mendes Canale 
6. Otto lehmann 

I. Evel6sio Vieira 

2. Paulo 8rossard 

3. Ado!bert<.\ Seno 

ARENA 

MDB 

Arnon de Mello 

2 Helvídio Nunes 

3. Jo~é ~rney 
4. Ruy Santos 

1. FroncoMontoro 

2. Itamar franco 

Assistente: Cleide Mor ia 6. f. Cruz.- Ramal 598. 
Reuniões: Quintos-htiras, às 10:00 horas. 

local Sal? "Cióv1s Bevilácqua··- Anexo 11- Ramal 623 

'OMJSSlO DI fiNANÇAS- (Cf) 
117 Membros! 

COMPOSiÇÃO 

Presidente: Amoral PeiJCoto 

Vice-Presidente: leot6nio Vilela 

ntute~r•• 

I. Saldanha Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexandre Costa 

4. fousto Costeio-Bronco 

5. Jeué Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. Torso Outro 

9. Henrique o.: La Roc:que 

10 Helvidio Nunes 

\ l. leol6nio Vilela 

12. l!:uy Sontot 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mouro Benevides 

4. Roberto Soturnino 

5. Ruy Carneiro 

ARENA 

MDB 

1. Daniel Krtege( 

2. José Guiomord 

1 José Sarney 

4 Heitor Dias 

5, Conete Pinheiro 

6. Os ires T eixeiro 

I. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. fvelósio Vieira 

Assistente: Morcus Vinicius Goulort Gonz.ago- Ramo\303. 

Reuniões: Q~intos-feiras, às 10:30 horas. 

Local Sala· Ruy Barbosa Anexo I!- Rarna1s 621 e 716 
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COMISSA O DI UOIKAÇAO SOCIAL- (CU! 
t7 Membros! 

titular•• 

I. Mendes Canale 

2. Domkio Gondirn 

COMPOSiçAO 

Presidente: Nelson Carneiro 

Vice-Presidente: Jené Freire 

..... "'•• 
AltfNA 

I. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 

3. Jorbos PossarintJo 3. Accioly Filho 

•• Henrique dtt lo Rocque 

5. Jessé Freire 
MDB 

L Franco Montare I. làzaro Barboza 
2. Nelson Corneito 2. Ruy Corn•iro 

Assistente: Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintos-feiras, às \I :00 horas. 

local, Solo "Clóvis Bevilacquo"- Anexo 11- Romo1623. 

COMISSAO DI MINAS IINIIOIA- (CMI) 
17 Membros! 

ntvt ..... 

L Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. luiz Cavalcante 

•• Domicio Gorrdim 

5. João Calmon 

L Dirceu Cardoso 

2. Itamar Franco 

COMPOSIÇÃO 

~residente: Joeio Colmon 
Vice-Presidente: Oomicio Gondim 

...,.,._, 
ARENA 

L Paulo GuerJa 
2. José Guiomord 

3. Virgílio T óvora 

MDB 
1. Gllvan Rocha 

2. leite Chaves 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 
Reuniões: Quintos-leiros, às 10:30 horas. 

local: Solo "fpitócio Ponoo" -AneJto 11- Romal615. 

ntvlarel 

1. José lindoso 

2. Renato F ronco 

3. Otto Le-hmoM 

L Oonton Jobim 

2. Orestes Quércio 

COMISSAO DIRIDAÇAO (CR) 
15 Membros! 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Oonton Jotrim 

Vice-rresidente: R•nato Franco 

..... nt •• 
ARENA 

1. Virgílio T dvora 

2. Mendes Canale 

MDB 
I. Oirceu Cardoso 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Romol134. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas. 

local: Sakt "CI6vis hvUO<'qtnÍ"- An•xo 11 - Romol623;. 

.J 

' 'C:OMIIUO HliiLAÇOU Ílt'lllaiOIÍII- IC.II 

-.. 

I. Ooníel Krieger 

2. luiz Viana 

3. Virgllio T dvora 

4. J•ss• f1eite 

5. ArnOn de Mello 

6. retr6nío rortefla 

7. SoldontKJ Derzi 

8. Jasé Sarney 

9. J~Calmon 
10. AugttSto Ftoncc 

I. Danton Jobim 

2. Gi/vQn lltocho 
3. llomor Franco 

4. leite Oavils 

115Membrosl 

P'retid•nte: Daniel K1ieger 

)9-Vice-Presidente: Luiz Viemo 

29-Yice-Presidilnle; Vir.gília Tdvora 

ARENA 

MDB 

J. Accla/y filho 

:t. Josélindoso 

:t. Cattete Pinheiro 

•1. fausto Castelo-Bronco 

~!i. M•ndes Canale 

1S. Helv:dio Nunes 

I. Nelson Cctrneiro 

~2. Paulo 8rOJsord ' 

:3. Roberto Soturnino 

5. Mauro ltenevides 

Assirfe'tt,.: Ci'ttdido tfippertt- Romol616. 
Reunihs: QuattOs-felrot, 6s 10:30 horat. 

Local: Sala "Rui 8arb~a"- Anexo 11-lomzlil621 • 716. 

~· 

C-UAO DI SA~~~- (CI) 
17 Membrosl 

COMPOSIÇÃO 

Pr•tidente: fausto Cos1elo-8ranc:o 

Vic:6-Ptesidenlez Gih·on Rocha 

AI! NA 

I. favsto CQsrelo-Sranco I. So/donlto O.rri 
2. Mendes Canale 2. Cattete P'inh•i~o 

3. Ruy Santos 

4. Otair hc:ker 

5. Altevir Leal 

I. Adolberto S•na 

2. Gilvon Racho 

MDB 

I. Evondro Carreira 

2. Ruy Carneiro 

Auistentez Ltdo f:erreira da Rocha- A:am•:~l312. 

Reuni6et: Quintos. feitos, 6s li !00 horas. 

local: Solo "Epitdc:lo P'essoa" - Anexo 11 -- Romol61 S. 
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COIIUSSAO DI SIGUIANÇA MACIOMAL- (CSM) 
17 Membros! 

I. Luiz Cavolc:onte 

2. José lindoso 

3. Virgílio T óvoro 

4. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Guiomard 

\tic:e.Presidenle: Vasconcelos Torres 

Suplente• 
ARENA 

I. Jarbas Pouorinho 
2. Henrique de Lo Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vosconceles 1' ones 

I. Amoral PtJixoto 

2. Adolberto Seno 

MD6 
I. Agenor Mario 

2. Orestes Quércio 

Assistentél: lédo ferrtJiro do Rocha- Romol312. 
ll:eunic5e$: Quartos-feira$, às tI :30 horas. 

loco\, Solo "CI6vis Be~ilacq~a"- Ane)(o 11- Ramal 623. 

COMIISAO DI SPVIÇO PUIUCO CIVIL- (CSPC) 
f! Membros! 

fltvlore1 

1. Augu1oto hanco 
'2. Otto lehmann 
3. Heitor Oios 
4. Acdoly filh.o 
5. htiz Viana 

I. !tomar franco 
2. Lázaro Borboto 

COMPOSIÇÃO 
Presid'ente: lózoro Borbozo 

Vic:e-Presider~te, ~o lehmann 

ARENA 
'. Manos teao 
2. Gustavo Coponemo 
3. Alexandre Costa 

MD6 
1. Oonton Jobim 
2. Mouro Benevides 

Assistente: Sonio Andrade Pei~oto- Romol307 
'Reuniões: Quintos-leii'os, às 10:00 horas, 
Local: Solo Epitácio Pessoa- Anexo 11- Ramo\ 6 l5 

COMISSlO DI TRANSPORTES, COMUijiCAÇOIS 
I OBIAS PUBLICAS - (CT) 

\7 M6mbro1l 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Alexandre Costa 

l/Ice-Presidente: luiz Cavalcante 

nNiat•• Suplente• 
ARENA 

I. Ale.xondre Costa 1. Otto lehmann 
2. luiz ca~olcante 2. Mendes Canale 
3. Benedito Ferreiro 3. TeotOnio Vilela 

•• José Esteves 

5. Paulo Gverro 

MOS 
1. Evondro Gorreiro 1. lózoro Borboza 
2. Evelcisio Vieira 2. Roberto S.01urn\no 

Assistente: Claudio Carlos~- Costa- Ramal 301 
Reuniões: Quintas-feiros, às 11:00 horas. 

local: Solo Rui Barbosa- Anexo ti - RamiJI 621 

8) SPVIÇO DI COMI55015 AIISTA5,1SPlCIA15 
I DIINQUIIITO 

CotniiJie• Tempor6rla• 

Chefe: Ruth de So1.1~0 Castro. 
Local: Ane;oco 11 - Térreo. 
Telefone: 25-8505- Ramal303 
11 Comtuães T emporórío-. poro Projetos do Congfesso Noc\onol. 
21 Comissões Temporórios poro Aprecioçõo de Vetos. 
3! Comissões Especiais e de Inquérito, 6 

4) Cominao M1sto do Projeto de lei Orçomenlório lar!. 90 do Regimento 

Comum\. 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67"'J 
Alleu de Olive1ro- 674; Cleide Maria B.f. Cruz- Ramal 598; Mouro Lopes 
de Só- Roma\ 310 

B!ilU.Il() !'Em.llU. 

8t1130cRB'l'AlUA DE COIII.SS!IES 

SERVIçO DX COXISSÕES P!RJ~ANENfEs 

·- ·-10:00 C.A.R. 

HO!Wl QUARtA 

c,c • .r. 
10100 

C.!. 

c.R.!, 

10:30 

c.A. 

J.l.:CXI c. R. 

11:]0 c.s.M. 

HORA.RIO DAS RBU11'IÔBS DAS COidiSS!IES PERIL\NBNTEs DO SENADO PEI~ 

PARA O ANO DE 12J6 

• • L • ASSISTENTE RORAS QUINTA ' A L .. 
BFITACIO PBSSOA 

LEDA 09:01) c,n.p. 
m.ry BlBBOS.\ 

Ra.mal. - 615 Raiaia - 6!.'1 e 1l6. 

• A L • s ASSIS'l'!NTE c.E.c 
CL(JVIS BEVlLA:CQUA 

10:00 
Ramal - G2} 

Cll~Vl.S BEVlU:.CQUA !IARlA c.s.:p.c. EPl'U.C10 !1SSCA 
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